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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080340 2022PD00254 7.382,44
TOTAL  7.382,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2022PD00331 3.263,18
TOTAL  3.263,18

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080352 2022PD00222 271,11
080352 2022PD00223 571,90
TOTAL  843,01
TOTAL GERAL  235.387,45

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECREAATARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
JANEIRO DE 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB:
JANEIRO
(+) Recebido do Banco do Brasil
2.468.362.504,75
(+) Rendimentos das Aplicações
23.194.537,33
(-) Repasses aos Municípios
 -
(=) Receita Líquida do FUNDEB
2.491.557.042,08
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM
5.638.410,59
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE
317.670,26
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)
5.956.080,85
(=) Receita total do FUNDEB
2.497.513.122,93
DESPESA FUNDEB
5161 -
Profs.do Mag. em atividade no Ens.Fund.
593.570.402,49
5757 -
Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd.
389.764.961,41
5160 -
Demais Servidores do Ens. Fund.
64.099.539,97
5759 -
Demais Servidores do Ensino Médio
41.102.210,52
6136 -
Profs.do Mag. em ativ. Ens.Período Integral
60.149.75,96
5852 -
Centro Paula Souza - Professores
9.858.878,61
6289 -
Desenvolvimento do NovoTec Integrado
3.366.797,03
6178 -
QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos
5.899.003,96
9001 -
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
 
6178 -
Gestão e Modernização da Sec. Educação
175.137,23
5160 -
Des. Ens. Fund.-Servidores-FUNDEB
3.693.465,43
5161 -
Des. Ens. Fund.-Prof. Mag.-FUNDEB
11.022.800,04
5757 -
Des. Ens. Médio-Prof. Mag.-FUNDEB
6.233.454,53
5759 -
Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB
2.373.426,02
6136 -
Educação em Tempo Integral
115.514,14
6174 -
Operação da Rede de Ensino Básico
3.513.601,16
6175 -
Formação dos Profissionais da Educação
146.051,89
TOTAL
1.195.075.220,39

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 8-3-2022
Interessado: Kathya Lucyllia Alves da Silva e outra
Assunto: Vista do Processo 402/2018 - (GDOC 

1000726.112018/2018)
Número de referência: SEDUC-EXP-2022/151610
Considerando-se que os autos do Processo Administrativo 

Disciplinar autuado sob o nº 402/0000/2018, encontram-se sob 
análise da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares - PGE, 
deixa de ser possível, na presente data, o atendimento à solici-
tação subscrita pelo patrono da interessada KATHYA LUCYLLIA 
ALVES DA SILVA, protocolado nesta Pasta.

(Int. Dr. Raphael Vilela dos Santos – OAB/SP 336.296).
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 9-3-2022
Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Guaratinguetá
Assunto: Procedimento Sancionatório - Clarifto Serviços de 

Limpeza & Conservação EIRELI - Contratos n°s 002/17 e 011/18 
- Serviços de limpeza em ambiente escolar

Número de referência: SEDUC-PRC-2021/53076
Considerando o relatório apresentado pelo servidor desig-

nado pela Administração para os trabalhos de apuração (fls. 
422/425) e ainda pela análise e manifestação da Consultoria 
Jurídica da Pasta (fls. 427/433), por intermédio do Parecer CJ/SE 
nº 130/2022, nos termos do artigo 1º, § 1º, do Decreto 48.999, 
de 29-09-2004, pela competência delegada na Resolução SE-10, 
de 09-02-2009, respeitados os princípios da ampla defesa e 
do contraditório, APLICO à empresa CLARIFTO SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ 14.774.76/0001-05, 
a sanção de impedimento de licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública Estadual pelo período de 02 (dois) anos, com 
fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e da 
Resolução CC-52 de 19-7-2005, em razão da  inexecução parcial 
das obrigações, por ela assumidas, decorrentes dos Contratos n° 
002/2017 e nº 011/2018, objetivando a prestação de serviços 
contínuos de limpeza em ambiente escolar em um total de 41 
(quarenta e um) unidades escolares jurisdicionadas à Diretoria 
de Ensino Região de Guaratinguetá.

Fica aberto ao interessado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da intimação deste ato, para querendo, apresentar recurso 
nos termos do artigo 109, inciso I, c/c o artigo 79, inciso I da 
Lei Federal 8.666/93, garantindo-lhe o direito à ampla defesa 
e ao contraditório.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 25/02/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080270 2022PD00083 214.933,46
TOTAL  214.933,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080275 2022PD00200 4.453,06
080275 2022PD00201 211.948,70
TOTAL  216.401,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2022PD00194 679,05
TOTAL  679,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080333 2022PD00185 6.359,77
TOTAL  6.359,77
TOTAL GERAL  438.374,04

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 09/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080272 2022PD00127 1.641,10
TOTAL  1.641,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2022PD00564 2.944,01
TOTAL  2.944,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080290 2022PD00211 32.240,56
080290 2022PD00212 49.820,04
TOTAL  82.060,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD00155 14.952,60
TOTAL  14.952,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2022PD00194 6.015,71
TOTAL  6.015,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2022PD00370 471,34
080296 2022PD00408 111,15
TOTAL  582,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080301 2022PD00042 14.158,83
TOTAL  14.158,83

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080302 2022PD00159 10.896,70
TOTAL  10.896,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2022PD00214 941,11
080303 2022PD00286 10.925,12
TOTAL  11.866,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD00271 10.437,94
080305 2022PD00272 283,72
TOTAL  10.721,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080306 2022PD00487 433,66
TOTAL  433,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2022PD00219 1.113,28
TOTAL  1.113,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD00377 640,77
TOTAL  640,77

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD00334 1.368,72
TOTAL  1.368,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD00271 13.180,96
080319 2022PD00272 4.756,53
TOTAL  17.937,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080322 2022PD00222 123,04
TOTAL  123,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2022PD00390 908,50
TOTAL  908,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00218 5.404,54
TOTAL  5.404,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD00318 936,40
TOTAL  936,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00281 22.680,55
TOTAL  22.680,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00508 16.428,52
080336 2022PD00541 83,42
TOTAL  16.511,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080309 2022PD00227 2.363,66
TOTAL  2.363,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD00284 6.556,84
080316 2022PD00277 6.009,10
TOTAL  12.565,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2022PD00329 345,35
TOTAL  345,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00405 377,64
TOTAL  377,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080338 2022PD00146 9.108,86
TOTAL  9.108,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2022PD00242 1.509,97
TOTAL  1.509,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080352 2022PD00118 3.559,93
TOTAL  3.559,93
TOTAL GERAL  98.718,85

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 07/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00122 318.869,52
TOTAL  318.869,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080284 2022PD00119 5,99
TOTAL  5,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD00134 3.617,06
TOTAL  3.617,06

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD00312 2.256,90
TOTAL  2.256,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD00258 6.254,85
080319 2022PD00259 412,96
TOTAL  6.667,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00279 13.101,09
TOTAL  13.101,09
TOTAL GERAL  344.518,37

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 08/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080290 2022PD00213 8.493,32
080290 2022PD00214 117,92
080290 2022PD00215 3.023,98
080290 2022PD00216 25.575,47
TOTAL  37.210,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080298 2022PD00274 63.389,95
TOTAL  63.389,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2022PD00285 4.219,01
TOTAL  4.219,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080304 2022PD00296 28.277,34
TOTAL  28.277,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2022PD00280 1.521,90
TOTAL  1.521,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD00269 114.821,04
080319 2022PD00270 129,89
080319 2022PD00267 5.340,10
080319 2022PD00268 5.924,71
TOTAL  126.215,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080327 2022PD00139 123.947,91
TOTAL  123.947,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080332 2022PD00398 554,36
080332 2022PD00399 934,98
TOTAL  1.489,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00280 16.853,83
TOTAL  16.853,83

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD00242 1.360,42
TOTAL  1.360,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD00378 232,01
TOTAL  232,01
TOTAL GERAL  404.718,14

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080333 2022PD00175 2.268,28
080333 2022PD00176 39.322,28
080333 2022PD00177 3.813,45
TOTAL  45.404,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00219 69.500,83
080334 2022PD00220 117,58
TOTAL  69.618,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00206 29.484,45
080336 2022PD00207 1.250,69
080336 2022PD00263 200,58
080336 2022PD00266 647,42
080336 2022PD00406 2.132,06
080336 2022PD00407 3.874,57
TOTAL  37.589,77

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080338 2022PD00084 1.116,82
080338 2022PD00092 365,54
080338 2022PD00093 46.988,27
TOTAL  48.470,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080340 2022PD00079 15.343,21
080340 2022PD00100 844,96
TOTAL  16.188,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080343 2022PD00104 125.583,70
080343 2022PD00105 349,19
TOTAL  125.932,89

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080344 2022PD00134 49.636,00
TOTAL  49.636,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2022PD00173 4.196,91
TOTAL  4.196,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080346 2022PD00115 5.196,50
080346 2022PD00125 7.546,02
080346 2022PD00182 6.533,22
080346 2022PD00183 54.388,19
080346 2022PD00195 2.849,17
TOTAL  76.513,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080348 2022PD00157 20.404,37
TOTAL  20.404,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080351 2022PD00136 1.454,23
TOTAL  1.454,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080352 2022PD00173 422,94
TOTAL  422,94
TOTAL GERAL  6.404.276,04

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 03/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2022PD00167 689,11
TOTAL  689,11

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD00236 120,69
TOTAL  120,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD00230 5.347,80
TOTAL  5.347,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD00317 3.159,21
TOTAL  3.159,21

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00278 7.474,36
TOTAL  7.474,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00463 83,42
080336 2022PD00464 1.636,10
TOTAL  1.719,52
TOTAL GERAL  18.510,69

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 04/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080272 2022PD00123 10.833,00
TOTAL  10.833,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00120 31.747,40
080273 2022PD00121 24.004,59
TOTAL  55.751,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080277 2022PD00238 580,97
TOTAL  580,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2022PD00210 1.721,54
TOTAL  1.721,54

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 10 de março de 2022 às 05:08:11
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des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 06/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00970 44.934,92
TOTAL  44.934,92
TOTAL GERAL  44.934,92

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 07/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD00344 639,22
TOTAL  639,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080104 2022PD00022 64,59
TOTAL  64,59

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080266 2022PD00234 88,34
TOTAL  88,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2022PD00695 268,12
TOTAL  268,12

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080343 2022PD00325 465,00
TOTAL  465,00
TOTAL GERAL  1.525,27

 CHEFIA DE GABINETE

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 7-4-2022
PROCESSO: 1399564/2018 (02 volumes)
INTERESSADAO: ANGELO RICARDO DOS SANTOS
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTAS
Tendo em vista a solicitação de fl. 329, apresentada pelo 

advogado do interessado em questão, Sr. ANGELO RICARDO 
DOS SANTOS, RG Nº 29.509.948 e considerando que o requeren-
te é Procurador constituído através do mandato encartado nos 
autos supracitado, AUTORIZO vista dos autos para extração de 
cópias e se for o caso a retirada dos mesmos das dependências 
desta Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de 03 (três) 
dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se Dr. Francisco Ruiloba, OAB/SP nº 195.021).
PROCESSO: 1414559/2018 (02 volumes)
INTERESSADAO: ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTAS
Tendo em vista a solicitação de fl. 249, apresentada pelo 

advogado do interessado em questão, Sr. ANTONIO CARLOS 
SOARES CHRIGUER, RG Nº 15.753.755 e considerando que 
o requerente é Procurador constituído através do mandato 
encartado nos autos supracitado, AUTORIZO vista dos autos 
para extração de cópias e se for o caso a retirada dos mesmos 
das dependências desta Secretaria de Estado da Educação, pelo 
prazo de 03 (três) dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se Dra. Tarciana Ramalho de M. Durães, OAB/SP 
nº 437.709).

PROCESSO: 1155413/2021 (03 Volumes)
INTERESSADO: ADILSON MANUEL DA SILVA – RG Nº 

19.164.359
ASSUNTO: Solicitação de Vistas
Tendo em vista a solicitação apresentada pela advogada do 

interessado em questão, Sr. Adilson Manuel da Silva, portador 
da cédula de identidade, RG nº 19.164.359, e considerando que 
a requerente é Procuradora constituída através do mandato 
encartado nos autos supracitado, AUTORIZO vista dos autos 
para extração de cópias e se for o caso a retirada dos mesmos 
das dependências desta Secretaria de Estado da Educação, pelo 
prazo de 03 (três) dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se Dra. Leda dos Santos Ramos - OAB/SP 371.207).
PROTOCOLO: 290908/2022
INTERESSADA: ROSEMEIRE DOS SANTOS SOUTO
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Considerando-se que os autos do Processo Administrativo 

Disciplinar autuado sob o nº 1059347/2021, encontram-se sob 
análise da SubProcuradoria Geral da Área do Contencioso Geral 
- PGE, deixa de ser possível, na presente data, o atendimento à 
solicitação subscrita pelo patrono da interessada ROSEMEIRE 
DOS SANTOS SOUTO, protocolado nesta Pasta.

(Int. Dra. Luciana Rossato Ricci – OAB/SP 243.727). PRO-
CESSO: 1059340/2021

INTERESSADO: SÉRGIO FABRÍCIO – RG Nº 17.234.899
ASSUNTO: Solicitação de Vistas
Tendo em vista a solicitação apresentada pela interessada 

Sra. Sérgio Fabrício, portador da cédula de identidade RG nº 
17.234.899, AUTORIZO vista dos autos para extração de cópias 
nas dependências desta Secretaria de Estado da Educação, 
obedecidas as cautelas de praxe.

PROCESSO: 34176/2022 (02 Volumes)
INTERESSADA: TILCE RODRIGUES MAFRA – RG Nº 

11.642.642
ASSUNTO: Solicitação de Vistas
Tendo em vista a solicitação apresentada pela advogada da 

interessada em questão, Sra. Tilce Rodrigues Mafra, portadora 
da cédula de identidade, RG nº 11.642.642, e considerando que 
a requerente é Procuradora constituída através do mandato 
encartado nos autos supracitado, AUTORIZO vista dos autos 
para extração de cópias e se for o caso a retirada dos mesmos 
das dependências desta Secretaria de Estado da Educação, pelo 
prazo de 03 (três) dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se Dra. Luciana Rossato - OAB/SP 243.727).
EXPEDIENTE: SEDUC / 98763/2022
REF. PROCESSO SEDUC / 1059330/2021 – 02 VOLUMES
INTERESSADA: SONIA CLESIA SILVERIO DE SOUZA
ASSUNTO: VISTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR
Diante do solicitado pela Senhora SONIA CLESIA SILVERIO 

DE SOUZA, RG. 26.103.498-4, por meio do Advogada - Dou-
tora: Luciana Rossato Ricci, OAB/SP n.º 243.727, no Expedien-
te SEDUC / 98763/2022, encartado às folhas 299/303 dos 
autos SEDUC / 1059330/2021, AUTORIZO VISTA DOS AUTOS 
SEDUC / 1059330/2021- 02 VOLUMES - Ref. PROCESSO SEE 
1909/0000/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
no Núcleo de Protocolo e Expedição desta Secretaria de Estado 

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080333 2022PD00462 5.975,65
080333 2022PD00463 59.856,91
080333 2022PD00464 2.441,17
080333 2022PD00465 4.150,69
TOTAL  72.424,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD00369 83.757,26
TOTAL  83.757,26

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080335 2022PD00266 2.472,36
TOTAL  2.472,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00478 36.319,84
080336 2022PD00479 1.218,18
080336 2022PD00540 4.224,09
080336 2022PD00779 12.567,83
TOTAL  54.329,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080338 2022PD00160 3.139,42
TOTAL  3.139,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080340 2022PD00255 18.860,62
080340 2022PD00438 954,88
TOTAL  19.815,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080344 2022PD00231 74.711,30
TOTAL  74.711,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080346 2022PD00477 5.644,54
080346 2022PD00478 80.919,23
080346 2022PD00479 10.408,47
080346 2022PD00502 5.882,78
TOTAL  102.855,02

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080348 2022PD00260 21.960,34
TOTAL  21.960,34
TOTAL GERAL  7.050.485,44

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas.Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades 
de Cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 28/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00128 288,78
TOTAL  288,78

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2022PD00308 42.788,23
TOTAL  42.788,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD00270 2.118,28
TOTAL  2.118,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00296 5.781,04
TOTAL  5.781,04
TOTAL GERAL  50.976,33

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECREAATARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
FEVEREIRO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: FEVEREIRO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.567.887.362,09
(+) Rendimentos das Aplicações 25.841.256,89
(-) Repasses aos Municípios  5.838.936,60
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.587.889.682,38
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 4.063.644,68
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 331.963,54
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  4.395.608,22
(=) Receita total do FUNDEB  1.592.285.290,60

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 591.829.808,74
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 390.162.919,82
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 58.145.106,75
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 37.386.021,21
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 56.210.346,74
5852 - Centro Paula Souza - Professores 21.564.028,14
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 12.268.849,44
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 5.454.799,41
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
6178 -  Gestão e Modernização da Sec. Educação 2.759.719,86
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  1.006,99
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 2.198.772,68
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 1.856.487,36
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 3.738.206,30
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 1.124.634,81
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 1.411.887,37
6136 -  Educação em Tempo Integral 66.542,03
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 28.147.864,26
6175 - Formação dos Profissionais da Educação 883.556,79
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6383 - INOVA – Impl. Rec. Tecnol. Oferta Mat. Esc.  240.000,00
TOTAL   1.216.660.558,70

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080284 2022PD00178 3.569,46
080284 2022PD00179 174.076,22
TOTAL  177.645,68

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080285 2022PD00199 373,00
080285 2022PD00255 90.156,79
TOTAL  90.529,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080286 2022PD00498 270.213,93
080286 2022PD00499 3.527,72
080286 2022PD00511 68.373,57
TOTAL  342.115,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080287 2022PD00274 2.977,66
080287 2022PD00275 162.054,89
TOTAL  165.032,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080288 2022PD00281 178.973,78
080288 2022PD00286 2.320,72
TOTAL  181.294,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2022PD00653 60.667,96
080289 2022PD00654 3.159,21
080289 2022PD00664 4.752,01
080289 2022PD00665 33.110,73
080289 2022PD00666 2.753,82
TOTAL  104.443,73

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2022PD00316 2.270,01
080295 2022PD00393 684,48
080295 2022PD00394 94.411,79
TOTAL  97.366,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080299 2022PD00515 13.346,41
TOTAL  13.346,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2022PD00321 74.522,25
080300 2022PD00322 45.866,45
080300 2022PD00323 8.336,62
080300 2022PD00324 4.392,39
080300 2022PD00325 46.128,11
TOTAL  179.245,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD00376 48.066,43
080305 2022PD00377 3.708,88
TOTAL  51.775,31

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080306 2022PD00615 7.280,98
080306 2022PD00616 72.678,49
TOTAL  79.959,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2022PD00415 5.042,67
080308 2022PD00417 87.950,11
080308 2022PD00418 1.985,15
080308 2022PD00500 18.609,70
TOTAL  113.587,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080309 2022PD00314 25.658,30
TOTAL  25.658,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080311 2022PD00709 38.663,22
080311 2022PD00710 644,73
080311 2022PD00711 933,03
080311 2022PD00712 1.538,68
TOTAL  41.779,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080315 2022PD00350 6.142,74
080315 2022PD00493 4.242,39
080315 2022PD00494 111.977,15
TOTAL  122.362,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD00589 2.445,74
TOTAL  2.445,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080317 2022PD00532 16.384,28
TOTAL  16.384,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD00369 9.513,40
TOTAL  9.513,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080321 2022PD00506 2.498,44
TOTAL  2.498,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080322 2022PD00236 49.527,77
080322 2022PD00237 8.074,41
TOTAL  57.602,18

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2022PD00587 59.937,55
080324 2022PD00595 3.775,31
TOTAL  63.712,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00217 223,52
080325 2022PD00294 4.073,77
080325 2022PD00302 9.314,55
TOTAL  13.611,84

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080326 2022PD00217 4.226,27
080326 2022PD00218 75.623,81
080326 2022PD00223 11.857,42
TOTAL  91.707,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD00764 4.977,49
080329 2022PD00775 75.742,49
TOTAL  80.719,98

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080330 2022PD00176 8.986,80
080330 2022PD00177 2.032,31
080330 2022PD00178 2.869,34
080330 2022PD00179 4.996,29
080330 2022PD00180 89.092,24
080330 2022PD00181 1.501,03
080330 2022PD00182 14.876,43
TOTAL  124.354,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080331 2022PD00636 1.719,26
080331 2022PD00637 1.877,17
080331 2022PD00638 80.928,24
080331 2022PD00639 1.597,84
TOTAL  86.122,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2022PD00325 50.492,60
TOTAL  50.492,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080335 2022PD00277 1.250,52
080335 2022PD00278 132.571,53
TOTAL  133.822,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2022PD00441 562,60
080345 2022PD00442 1.622,10
TOTAL  2.184,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD00500 4.363,23
TOTAL  4.363,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080349 2022PD00415 3.572,83
080349 2022PD00419 72.664,27
TOTAL  76.237,10
TOTAL GERAL  808.687,42

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas.Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades 
de Cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 25/03/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD00318 3.870,87
080102 2022PD00320 143.303,03
TOTAL  147.173,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080261 2022PD00167 18.171,66
080261 2022PD00168 3.903,01
080261 2022PD00169 4.144,36
080261 2022PD00170 3.623,18
080261 2022PD00190 165.386,48
TOTAL  195.228,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080262 2022PD00187 255.867,38
TOTAL  255.867,38

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080263 2022PD00213 1.559,86
080263 2022PD00214 204.509,62
TOTAL  206.069,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080264 2022PD00163 4.639,60
080264 2022PD00164 271.093,90
TOTAL  275.733,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080265 2022PD00172 3.428,69
080265 2022PD00231 130.029,93
080265 2022PD00232 131.757,37
TOTAL  265.215,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080267 2022PD00153 221.861,66
080267 2022PD00154 3.817,71
TOTAL  225.679,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080268 2022PD00203 221.392,80
080268 2022PD00204 5.459,11
TOTAL  226.851,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080269 2022PD00134 3.678,86
080269 2022PD00135 300.537,78
TOTAL  304.216,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080270 2022PD00181 2.983,02
TOTAL  2.983,02

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080271 2022PD00179 10.160,79
080271 2022PD00180 279.429,57
TOTAL  289.590,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080272 2022PD00139 7.464,75
080272 2022PD00140 5.360,55
080272 2022PD00141 268.423,74
TOTAL  281.249,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00119 30.597,47
080273 2022PD00129 270.162,00
TOTAL  300.759,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080275 2022PD00260 218.876,50
080275 2022PD00262 3.845,45
TOTAL  222.721,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080276 2022PD00164 2.872,16
080276 2022PD00165 127.460,72
TOTAL  130.332,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2022PD00307 68.722,61
080279 2022PD00309 2.759,61
TOTAL  71.482,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080280 2022PD00265 102.719,05
TOTAL  102.719,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080281 2022PD00301 179.737,25
TOTAL  179.737,25

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080282 2022PD00229 2.313,96
080282 2022PD00230 255.293,31
TOTAL  257.607,27

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080283 2022PD00259 142.034,98
080283 2022PD00261 163.558,65
080283 2022PD00262 1.612,04
080283 2022PD00274 3.606,83
080283 2022PD00290 2.992,84
080283 2022PD00308 28.162,39
TOTAL  341.967,73

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 8 de abril de 2022 às 05:09:39
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 PORTARIA do Chefe de Gabinete de 06-05-2022
O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, 
CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 
de Acompanhamento da Grande São Paulo, a Subsecretaria de 
Acompanhamento do Interior, e a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo 
“Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo relacionados 
para a Orientação Técnica: INOVA Educação – Anos Iniciais

I- Dias:  11/05/2022
II- Horário: das 8h às 14h
III-Público Alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até dois 

profissionais: um PCNP de Anos Iniciais ou outro indicado pelo 
dirigente, sendo um dos membros do Núcleo Pedagógico ou 
Supervisão de Ensino, com perfil para Anos Iniciais e responsável

pelo programa Inova Educação Anos Iniciais de cada DE 
indicada na lista a seguir:

Barretos, Catanduva, São José do Rio Preto, José Bonifácio 
e Taquaritinga.

IV – Local: Diretoria Regional de Ensino de Taquaritinga – 
Av. Heitor Alves Gomes, 230 - Jardim Beatriz, Taquaritinga - SP, 
15900-000

V – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VI– Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 

Educação do Estado de São Telefone (11) 3866-0448
 PORTARIA do Chefe de Gabinete de 06-05-2022
O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, 
CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 
de Acompanhamento da Grande São Paulo, a Subsecretaria de 
Acompanhamento do Interior, e a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo 
“Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo relacionados 
para a Orientação Técnica: INOVA Educação – Anos Iniciais

I- Dias:  10/05/2022
II- Horário: das 8h às 14h
III-Público Alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até dois 

profissionais: um PCNP de Anos Iniciais ou outro indicado pelo 
dirigente, sendo um dos membros do Núcleo Pedagógico ou 
Supervisão de Ensino, com perfil para Anos Iniciais e responsável

pelo programa Inova Educação Anos Iniciais de cada DE 
indicada na lista a seguir:

Andradina, Araçatuba, Birigui, Fernandópolis, Jales, Pená-
polis, Votuporanga.

IV – Local: Diretoria Regional de Ensino de Votuporanga – R. 
Brasília, 3430 - Vale do Sol, Votuporanga - SP, 15500-278

V – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VI– Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 

Educação do Estado de São Telefone (11) 3866-0448
 PORTARIA do Chefe de Gabinete de 06-05-2022
Tornando sem efeito a Portaria do Chefe de Gabinete, de 

29-4-2022, publicada no DOE de 30/04/2022, CONVOCANDO 
a Professora Coordenadora do Núcleo de Apoio para  Produção 
Braille da Diretoria de Ensino Região de Marília -  Gina Lucia 
Camargo de Mendonça Garcia, RG 14882310-5 para a Orienta-
ção Técnica: “Trilha da Educação Especial”, nos dias: 09, 12, 13, 
18, 19 e 20/05/2022

 Portaria da Chefia de Gabinete de 06-05-2022
  O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, 
CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 
de Acompanhamento da Grande São Paulo, a Subsecretaria de 
Acompanhamento do Interior, e o Centro de Inovação da Edu-
cação Básica Paulista - CIEBP, os servidores abaixo relacionados 
para a Orientação Técnica: “I Capacitação para Professores 
Coordenadores do Núcleo Pedagógico de Tecnologia no CIEBP”

I- Dias: 17/05/2022 (terça-feira) e 18/05/2022 (quarta-feira)
II- Horário: 09h00 às 18h00
III-Público-alvo: 91 Professores Coordenadores de Núcleo 

Pedagógico, sendo:
* 01 Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico (PCNP) 

de Tecnologia por Diretoria de Ensino.
* Na ausência deste profissional, 01 Professor Coordenador 

do Núcleo Pedagógico (PCNP) que atue com os Proatecs de sua 
respectiva Diretoria de Ensino.

IV – Local: Centro de Inovação da Educação Básica Pau-
lista - CIEBP

Rua Padre Chico, número 420, Perdizes, São Paulo, SP – CEP 
05008-010

V – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VI– Informações adicionais:
Centro de Inovação da Educação Básica Paulista – CIEBP 

– (11) 97544-5056 ou centrodeinovacao@educacao.sp.gov.br
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 5-5-2022
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE DIADEMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE LIMPE-

ZA EM AMBIENTE ESCOLAR
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/06896
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 405/552; o parecer do Pregoeiro de 
fls. 896/898, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 281/2022 
de fls. 899/905 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO 
do recurso administrativo interposto pela empresa SM SERVICE 
SYSTEM TERCEIRIZADOS, posto que tempestivo e preenchedor 
dos requisitos legais para, em decorrência da ausência de 
mérito, INDEFERI-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de compra nº 
080276000012022OC00004, em favor da empresa QUEOPS 
SOLUÇÃO EM SERVIÇO EIRELI, CNPJ nº 13.618.062/0001-03, 
pelo valor total de R$ 3.144.272,70 (três milhões, cento e 
quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta 
centavos), para o agrupamento 1, e em favor da empresa 
AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ nº 
10.394.719/0001-08, pelo valor total de R$ 3.845.601,76 (três 
milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais 
e setenta e seis centavos), para o agrupamento 2, ambas pelo 
período inicial de 30 meses, observadas as demais normas legais 
aplicáveis à espécie.

 Despacho do Chefe de Gabinete de 06-05-2022
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE AVARÉ
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/60782
 À vista da instrução processual, em especial a ata do Pre-

gão Eletrônico de fls. 1109/1152; o parecer do Pregoeiro de fls. 
1223/1228, e o parecer do Departamento de Suprimentos e Lici-
tações (DESUP), através do Despacho CPLIC de fls. 1230/1235 
que adoto como razão de decidir, CONHEÇO dos recursos 
administrativos interpostos pelas empresas CLAREOU SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA e SIGMA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, posto que tempestivos 
e preenchedores dos requisitos legais para, em decorrência da 
ausência de mérito, INDEFERI-LOS.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de compra nº 
080335100012022OC00020, em favor da empresa S.M SERVICE 
SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ nº 08.431.441/0001-50, 
pelo valor total de R$ 546.890,85 (quinhentos e quarenta e seis 
mil, oitocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), lote 
único, pelo período inicial de 30 meses, observadas as demais 
normas legais aplicáveis à espécie. 

caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 28/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080280 2022PD00433 479,14
TOTAL  479,14

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080282 2022PD00444 43,24
080282 2022PD00445 7.324,82
TOTAL  7.368,06

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080294 2022PD00694 397,50
TOTAL  397,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2022PD00776 1.055,90
TOTAL  1.055,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2022PD00790 176,82
TOTAL  176,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080315 2022PD00917 249,61
TOTAL  249,61

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD01328 5.149,50
TOTAL  5.149,50
TOTAL GERAL  14.876,53

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 29/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2022PD00949 50,38
TOTAL  50,38

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2022PD00416 56,78
TOTAL  56,78

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080302 2022PD00288 146,20
TOTAL  146,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080307 2022PD00344 1.875,99
TOTAL  1.875,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2022PD00826 3.710,53
TOTAL  3.710,53
TOTAL GERAL  5.839,88

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 04/05/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2022PD00793 64,55
TOTAL  64,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080323 2022PD00780 118,03
TOTAL  118,03

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD00874 82,91
TOTAL  82,91
TOTAL GERAL  265,49

 CHEFIA DE GABINETE

 PORTARIA do Chefe de Gabinete de 06-05-2022
O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria, 
CONVOCANDO, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 
de Acompanhamento da Grande São Paulo, a Subsecretaria de 
Acompanhamento do Interior, e a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo 
“Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo relacionados 
para a Orientação Técnica: INOVA Educação – Anos Iniciais

I- Dias:  11/05/2022
II- Horário: das 8h às 14h
III-Público Alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até dois 

profissionais: um PCNP de Anos Iniciais ou outro indicado pelo 
dirigente, sendo um dos membros do Núcleo Pedagógico ou 
Supervisão de Ensino, com perfil para Anos Iniciais e responsável

pelo programa Inova Educação Anos Iniciais de cada DE 
indicada na lista a seguir:

Araraquara, Ribeirão Preto, Franca, Jaboticabal, Pirassunun-
ga, São Joaquim da Barra, Sertãozinho, São Carlos.

IV – Local: Diretoria Regional de Ensino de São Carlos – R. 
Conselheiro Joaquim Delfino, 180 - Jardim Centenario, São 
Carlos - SP, 13564-160

V – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VI– Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 

Educação do Estado de São Telefone (11) 3866-0448

o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 25/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080276 2022PD00340 2.009,59
TOTAL  2.009,59

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080284 2022PD00317 595,33
TOTAL  595,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD00877 10.502,85
TOTAL  10.502,85

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080357 2022PD00457 4.823,78
080357 2022PD00458 33,42
080357 2022PD00459 33,42
080357 2022PD00462 31,32
TOTAL  4.921,94
TOTAL GERAL  18.029,71

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 27/04/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080276 2022PD00299 58,58
080276 2022PD00339 39,77
TOTAL  98,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080294 2022PD00695 1.242,94
TOTAL  1.242,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2022PD00711 685,02
TOTAL  685,02

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD00868 472,46
TOTAL  472,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD00598 5.803,64
TOTAL  5.803,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00530 724,88
TOTAL  724,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080332 2022PD00942 44,40
TOTAL  44,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2022PD00796 8.613,83
TOTAL  8.613,83
TOTAL GERAL  17.685,52

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 

 Educação

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
MARÇO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: MARÇO

(+) Recebido do Banco do Brasil 2.530.213.206,91
(+) Rendimentos das Aplicações 37.420.088,90
(-) Repasses aos Municípios -3.708.853,17
(=) Receita Líquida do FUNDEB  2.563.924.442,64
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 5.318.590,79
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 335.868,03
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  5.654.458,82
(=) Receita total do FUNDEB  2.569.578.901,46

DESPESA FUNDEB
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 612.725.353,74
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 402.987.172,70
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 63.095.453,76
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 40.642.842,94
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 56.517.719,46
5852 - Centro Paula Souza - Professores 22.138.969,34
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 19.778.779,27
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 5.909.089,46
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  7.369.608,94
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 3.355.174,42
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 10.691.250,93
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 6.268.310,88
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 6.027.149,77
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.174.188,66
6136 -  Educação em Tempo Integral 142.638,61
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 41.418.090,42
6175 - Formação dos Profissionais da Educação 2.552.762,30
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 13.290.264,25
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6343 - Flexibilização Curricular do Ensino Médio  28.230.950,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 4.825.399,06
TOTAL   1.351.351.168,91

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 06/05/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080278 2022PD00349 112,00 TOTAL 
 112,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080280 2022PD00409 37,25
TOTAL  37,25

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00533 350,46
080325 2022PD00534 137,34
TOTAL  487,80
TOTAL GERAL  637,05

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 

Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.04/2022 de 24/02/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Equipamentos de Playground Adaptado.
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e os Municípios de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
PILAR DO SUL SDPCD-PRC-2022-00351-DM 03/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
CACONDE Demanda n. 032924 04/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SUD MENNUCCI Demanda n. 033447 04/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
PIRAJU SDPCD-PRC-2022-00217-DM 04/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
IGUAPE SDPCD-PRC-2022-00323-DM 03/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
NOVO HORIZONTE SDPCD-PRC-2022-00362-DM 29/04/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
ITATINGA SDPCD-PRC-2022-00363-DM 28/04/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
APARECIDA SDPCD-PRC-2022-00377-DM 27/04/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
LIMEIRA SDPCD-PRC-2022-00606-DM 04/05/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
PIEDADE SDPCD-PRC-2022-00595-DM 05/05/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00

Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.05/2022 de 01/04/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Equipamentos de Veículo Adaptado (Van).
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e os Municípios de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
RINÓPOLIS SDPCD-PRC-2022-00233-DM 03/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
PIRAJU SDPCD-PRC-2022-00270-DM 29/04/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
NUPORANGA SDPCD-PRC-2022-00443-DM 05/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
TEODORO SAMPAIO SDPCD-PRC-2022-00425-DM 04/05/2022 2 veículos adaptados R$ 702.000,00
CLEMENTINA SDPCD-PRC-2022-00445-DM 04/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
GENERAL SALGADO SDPCD-PRC-2022-00456-DM 05/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
GAVIÃO PEIXOTO SDPCD-PRC-2022-00549-DM 29/04/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
NOVA EUROPA SDPCD-PRC-2022-00474-DM 03/05/2022 2 veículos adaptados R$ 702.000,00
CRAVINHOS SDPCD-PRC-2022-00473-DM 04/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
RIBEIRÃO PRETO SDPCD-PRC-2022-00588-DM 05/05/2022 2 veículos adaptados R$ 702.000,00
SERTÃOZINHO SDPCD-PRC-2022-00475-DM 03/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
ITAPEVI SDPCD-PRC-2022-00593-DM 05/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
FLOREAL SDPCD-PRC-2022-00587-DM 03/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
TABAPUÃ SDPCD-PRC-2022-00647-DM 03/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
APARECIDA SDPCD-PRC-2022-00590-DM 04/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
CAÇAPAVA SDPCD-PRC-2022-00583-DM 03/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
CHARQUEADA SDPCD-PRC-2022-00657-DM 05/05/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 7 de maio de 2022 às 05:10:40
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de serviços que até dia 16/05 havia se manifestado favorável à 
realização de prorrogação contratual.

Assim, em que pese a necessidade de se evitar contratações 
desta forma, a situação excepcional está relatada pela Diretoria 
de Ensino responsável, e qualquer outra medida que não a con-
tratação por meio de dispensa de licitação implicaria em grave 
prejuízo, qual seja, a descontinuidade no atendimento das ativi-
dades presenciais dos alunos, sem a existência de outra medida, 
no momento, capaz de afastar os danos iminentes, de forma 
célere. Tal urgência exsurge pelo resguardo da continuidade da 
prestação do serviço público.

 De tal modo, alternativa não resta se não ratificar a dispen-
sa pretendida, considerando a relevância dos serviços prestados, 
assim como os alunos que não podem ser prejudicados.

 Ademais, deverá a Diretoria de Ensino contratante agili-
zar o novo processo de licitação, empregando seus máximos 
esforços objetivando a conclusão do futuro ajuste, medida que 
redundará no encerramento deste compromisso excepcional.

 Deste modo e à vista dos elementos que instruem o pre-
sente processo, em especial o Despacho CENOT nº 475/2022 em 
fls. 680/701 em retro, do Parecer Referencial CJ/SE n.º 43/2021 
(fls. 505/534), que adoto como razão de decidir, RATIFICO, nos 
termos do contido no artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações, o ato praticado pelo Dirigente da Diretoria (fls. 665), 
que declarou dispensada a licitação, com fundamento no artigo 
24, inciso IV do mesmo diploma legal, visando à da empresa 
SR Serviços Terceirizados Eireli -CNPJ: 01.582.046/0001-29  
(Lote  1  e Lote 3)  e  Vertical  Serviços  Profissionais  Eireli 
-CNPJ: 07.754.875/0001-28  (Lote  2),  no  valor  total  de  R$ 
2.582.556,48(dois  milhões,  quinhentos  e oitenta  e  dois  mil,  
quinhentos  e  cinquenta  e seis  reais  e  quarenta  e  oito  
centavos), sendo  R$ 948.693,06(novecentos e quarenta e oito 
mil, seiscentos e noventa e três reais e seis centavos) para o 
LOTE 1, R$ 738.329,64(setecentos e trinta e oito mil, trezentos 
e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o LOTE 
2 e R$ 895.233,78(oitocentos e noventa e cinco mil, duzentos 
e trinta e três reais e setenta e oito centavos) para o LOTE 3, 
para o período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data estabelecida para início 
dos serviços, objetivando a prestação de serviços de limpeza em 
ambiente escola

Nesse sentido, será designada comissão, em autos apar-
tados, para a realização de apuração preliminar, tendente a 
verificar as razões que ensejaram a deflagração da presente 
contratação, tendo em vista o conteúdo do o Despacho CENOT 
nº 475/2022, para compreensão se há responsabilidade fun-
cional de servidores, bem como para apontar outras possíveis 
irregularidades que eventualmente surgirem, na medida em que 
haja o progresso da apuração.

 Despacho da Secretária Executiva respondendo pelo 
expediente

Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Araraquara
Assunto: Contratação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar, através de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/30620
Trata o presente de procedimento administrativo instaurado 

para contratação de empresa de forma direta, por meio de 
dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, visando a prestações de serviços contínuos de limpeza 
em ambiente escolar para unidades escolares jurisdicionadas à 
Diretoria de Ensino Região de Araraquara.

Segundo a Diretoria de Ensino em suas justificativas (fls. 
04/05), a urgência decorreu do fato de que a Diretoria de não 
teve tempo hábil para conclusão de seu processo licitatório 
SEDUC-PRC-2021/54425,  uma vez que, após término da sessão 
pública foi acolhido recurso de licitante, sendo necessário reto-
mar etapa do processo licitatório.

Assim, em que pese a necessidade de se evitar contratações 
desta forma, a situação excepcional está relatada pela Diretoria 
de Ensino responsável, e qualquer outra medida que não a con-
tratação por meio de dispensa de licitação implicaria em grave 
prejuízo, qual seja, a descontinuidade no atendimento das ativi-
dades presenciais dos alunos, sem a existência de outra medida, 
no momento, capaz de afastar os danos iminentes, de forma 
célere. Tal urgência exsurge pelo resguardo da continuidade da 
prestação do serviço público.

 De tal modo, alternativa não resta se não ratificar a dispen-
sa pretendida, considerando a relevância dos serviços prestados, 
assim como os alunos que não podem ser prejudicados.

 Ademais, deverá a Diretoria de Ensino contratante agili-
zar o novo processo de licitação, empregando seus máximos 
esforços objetivando a conclusão do futuro ajuste, medida que 
redundará no encerramento deste compromisso excepcional.

 Deste modo e à vista dos elementos que instruem 
o presente processo, em especial o Despacho CENOT nº 
486/2022 em fls. 598/612 em retro, do Parecer Referencial CJ/
SE n.º 43/2021 (fls. 440/469), que adoto como razão de decidir, 
RATIFICO, nos termos do contido no artigo 26 da Lei Federal 
nº 8666/93 e alterações, o ato praticado pelo Dirigente da 
Diretoria (fls. Apenso ao processo), que declarou dispensada 
a licitação, com fundamento no artigo 24, inciso IV do mesmo 
diploma legal, visando à da Rei da Limpeza e Terceirização de 
Serviços Eireli - CNPJ: 19.147.620/0001-86, no valor total de 
R$ 1.019.782,68 (um milhão dezenove mil setecentos e oitenta 
e dois reais e sessenta e oito centavos), para o período de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir da data estabelecida para início dos serviços, objetivan-
do a prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
ABRIL 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: ABRIL

(+) Recebido do Banco do Brasil 1.907.854.800,23
(+) Rendimentos das Aplicações 36.170.715,10
(-) Repasses aos Municípios -5.985.198,17
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.938.040.317,16
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 3.173.275,24
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 251.073,35
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  3.424.348,59
(=) Receita total do FUNDEB  1.941.464.665,75

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 1.130.377.815,52
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 727.698.720,82
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 74.437.142,59
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 48.208.429,36
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 90.071.033,86
5852 - Centro Paula Souza - Professores 22.197.150,81
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 19.927.482,60
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 7.220.823,65
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  10.803.911,11
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 3.715.561,99
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 5.685.715,93
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 123.533.571,59
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 3.283.702,37
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.409.561,95
6136 -  Educação em Tempo Integral 75.801,24
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 309.933,00
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 41.937.857,47
6175 - Formação dos Profissionais da Educação 6.531.844,95
6177 Avaliação e Monit. Sistema Educacional 7.921.058,92
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 3.896.841,17
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 4.687.046,52
TOTAL  2.336.141.007,42

 DIR.ENS.REG.SAO VICENTE
BRUNO RODRIGUES FREITAS - RG 280393398 / PROFESSOR 

EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) ACOMPANHAMEN-
TO PEDAGÓCIGO, EM SAO PAULO, de 24/05/2022 a 26/05/2022.

 DIR.ENS.REG.SERTAOZINHO
MAISA APARECIDA AZEVEDO SOUZA - RG 569915028 / 

AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) 
CONVOCAÇÃO, EM SERTAOZINHO, de 13/05/2022 a 13/05/2022.

MAISA APARECIDA AZEVEDO SOUZA - RG 569915028 / 
AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) 
CONVOCAÇÃO, EM SERTAOZINHO, de 16/05/2022 a 16/05/2022.

MAISA APARECIDA AZEVEDO SOUZA - RG 569915028 / 
AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR, que participou do(a) 
CONVOCAÇÃO, EM SERTAOZINHO, de 17/05/2022 a 17/05/2022.

 Despacho da Secretária Executiva respondendo pelo 
expediente

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Campinas Leste
Assunto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar Des-

tinado a Alunos da Rede Pública Estadual de Ensino, conduzido 
por motorista e auxiliado por monitor

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/17564
Trata o presente de procedimento administrativo instau-

rado para contratação de empresa de forma direta, por meio 
de dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, visando a prestações de serviços de transporte 
escolar destinado a alunos da rede pública estadual de ensino, 
conduzindo por motorista e auxiliado por monitor, para Unida-
des Escolares jurisdicionadas à Diretoria de Ensino Região de 
Campinas Leste.

Segundo a Diretoria de Ensino em suas justificativas (fls. 
1015/1016), a urgência da a contratação em questão não é 
decorrente da necessidade de substituição de contrato vigente 
com inviabilidade de prorrogação e também não é decorrente 
da necessidade de substituição a convênios não prorrogados ou 
denunciados. A presente contratação justifica-se tendo em vista, 
que o EMTU/LIGADO, não está conseguindo atender a demanda 
de alunos devido à representação perante ao Tribunal de Contas 
do Estado, conforme ofício juntado às fls 1007/1008.

Assim, em que pese a necessidade de se evitar contratações 
desta forma, a situação excepcional está relatada pela Diretoria 
de Ensino responsável, e qualquer outra medida que não a con-
tratação por meio de dispensa de licitação implicaria em grave 
prejuízo, qual seja, a descontinuidade no atendimento das ativi-
dades presenciais dos alunos, sem a existência de outra medida, 
no momento, capaz de afastar os danos iminentes, de forma 
célere. Tal urgência exsurge pelo resguardo da continuidade da 
prestação do serviço público.

 De tal modo, alternativa não resta se não ratificar a dispen-
sa pretendida, considerando a relevância dos serviços prestados, 
assim como os alunos que não podem ser prejudicados.

 Ademais, deverá a Diretoria de Ensino contratante agi-
lizar o novo processo de licitação iniciado, empregando seus 
máximos esforços objetivando a conclusão do futuro ajuste, 
medida que redundará no encerramento deste compromisso 
excepcional.

Deste modo e à vista dos elementos que instruem o pre-
sente processo, em especial o Despacho CENOT nº 485/2022 
(fls. 1047/1057); do Parecer CJ/SE n.º 328/2022 (fls. 984/1003), 
que adoto como razão de decidir, RATIFICO, nos termos do 
contido no artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, 
o ato praticado pelo Dirigente da Diretoria (fls. 1046), que 
declarou dispensada a licitação, com fundamento no artigo 
24, inciso IV do mesmo diploma legal, visando à contratação 
da empresa TRANSPORTE ACESSÍVEL UNICARGAS LTDA, CNPJ: 
00.320.527/0001-01, no valor total de R$ 2.582.610,24 (dois 
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, seiscentos e dez reais e 
vinte e quatro centavos), para o período de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, sendo 107 dias letivos, a con-
tar da data estabelecida para início dos serviços, objetivando a 
prestação de serviços de Transporte Escolar destinado a Alunos 
da Rede Pública Estadual de Ensino, conduzido por motorista e 
auxiliado por monitor, com condição resolutiva, obedecidas as 
demais formalidades legais.

 Despacho da Secretária Executiva respondendo pelo 
expediente

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SUZANO
Assunto: Aquisição de créditos de Bilhetagem Eletrônica, 

para os alunos da rede estadual de ensino matriculados do 
ensino Fundamental e médio das escolas jurisdicionada a esta 
Diretoria de Ensino, município de Ferraz de Vasconcelos

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/25364
Trata o presente de procedimento administrativo instaurado 

para contratação de empresa de forma direta, por meio de ine-
xigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, inciso I da Lei 
Federal n.º 8.666/93, visando a aquisição de créditos de bilhe-
tagem eletrônica (passe escolar), incluída a emissão do cartão 
magnético para alunos que ainda não o possuem e que estão 
regularmente matriculados nas Unidades Escolares Estaduais do 
Município de Ferraz de Vasconcelos.

 A inexigibilidade de licitação é a hipótese em que a com-
petição é inviável, ou seja, impossível de ser realizada, sendo 
este seu traço nodal. A inexistência de uma pluralidade de 
indivíduos aptos a se candidatarem ao contrato pretendido pela 
Administração faz surgir a mais pura forma de inviabilidade de 
competição.

Para tanto, e como visto, consta às fls. 30/21 certidão 
que atesta a exclusividade da empresa Alto Tiête Transporte 
Ltda, como única fornecedora e responsável pelos serviços de 
transporte coletivo municipal, conforme Contrato de Concessão 
n.º 190/2021.

 Na forma apresentada e tendo o processo aportado ao 
Gabinete nesta data, alternativa não resta se não autorizar a 
inexigibilidade de licitação, considerando a relevância dos ser-
viços prestados, a exclusividade de sua prestação pela empresa 
em comento, bem como diante da imprescindibilidade de que 
não haja descontinuidade das atividades da Diretoria de Ensino.

 Deste modo e a vista dos elementos que instruem o proces-
so em testilha, em especial o Despacho CENOT nº 476/2022 (fls. 
246/254) e o Parecer Referencial CJ/SE N° 16/2022 (fls. 162/179), 
que adoto como razão de decidir, RATIFICO, nos termos do artigo 
26, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o ato pra-
ticado pelo Dirigente Regional de Ensino, consoante documento 
encartado às fls. 245, que declarou a inexigibilidade do procedi-
mento licitatório, com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, visando à contratação da empresa 
ALTO TIETE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 28.124.704/0001-95, 
no valor estimado de R$ R$ 270.805,00 (duzentos e setenta 
mil, oitocentos e cinco reais), visando à aquisição de créditos 
de bilhetagem e cartão magnético ou passe escolar em papel 
para alunos matriculados nas Unidades Escolares Estaduais do 
Estado de São Paulo. jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino, 
obedecidas as formalidades legais.

 Despacho da Secretária Executiva respondendo pelo 
expediente

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO OESTE
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA 

AMBIENTE ESCOLAR - EMERGENCIAL (SUBSTITUIÇÃO FK´S 
LIMPEZA)

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/29607
Trata o presente de procedimento administrativo instaurado 

para contratação de empresa de forma direta, por meio de 
dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, visando a prestações de serviços contínuos de limpeza 
em ambiente escolar para unidades escolares jurisdicionadas à 
Diretoria de Ensino Região de Centro Oeste.

Segundo a Diretoria de Ensino em suas justificativas (fls. 
30), a urgência decorreu do fato de que a Diretoria de não 
teve tempo hábil para conclusão de seu processo licitatório 
SEDUC-PRC-2022/32082, uma vez que foi surpreendida pela 
intenção de rescisão contratual por parte da vigente prestadora 

* Cópia de apólice de seguro de vida/acidentes pessoais 
vigente durante o período de estadia no IZ (individual ou 
coletiva);

* Carta da instituição de ensino indicando a co-orientação 
de PqC do IZ;

* Atestado de matrícula em curso de mestrado/doutorado;
* Preenchimento de ficha cadastral disponibilizada pelo 

Núcleo de Transferência do Conhecimento/NIT/IZ;
* Comprovação da disponibilidade financeira efetiva para 

execução do projeto (inclusive para eventual reparo de equipa-
mentos utilizados).

* Termo de responsabilidade, confiabilidade e sigilo.
Artigo 6º - As dúvidas e omissões que vierem a ocorrer, 

serão dirimidas por Comissão Técnica a ser indicada pela Direto-
ria Técnica de Departamento do Instituto de Zootecnia em con-
junto com o Núcleo de Transferência do Conhecimento/NIT/IZ.

 COMUNICADO
O Diretor Técnico do Instituto de Zootecnia - APTA/SAA 

comunica que será realizada à venda de 15 animais OVINOS 
da raça Santa Inês, sendo 13 machos e 2 fêmeas destinados ao 
descarte, das 8h00m às 17h00m do dia 07/06/2022, no CPDZD à 
Rua Heitor Penteado, 56 – Nova Odessa, SP.

Os animais remanescentes serão vendidos até o dia 
07/09/2022, no mesmo endereço.

Mais informações: (19) 3476-0955 ou rldcosta@sp.gov.br 
ou suleize.milani@sp.gov.br

Havendo mais de um interessado pelo mesmo animal ou 
lote, o critério de desempate será o de melhor oferta.

Processo SAA-PRC-2022/07691

 Educação

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SEDUC 36, de 31-05-2022
Dispõe sobre o início da contagem de tempo para opção 

pelo Plano de Carreira e Remuneração, nos termos do Decreto 
nº 66.794, de 30 de maio de 2022, que regulamenta a Lei Com-
plementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, e dá providências 
correlatas

A Secretária Executiva, respondendo pelo expediente da 
Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Decreto nº 66.794, de 30 de maio de 
2022,

Resolve:
Artigo 1º - Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 66.794, 

de 30 de maio de 2022, os integrantes do Quadro do Magistério 
em efetivo exercício nas unidades escolares e administrativas da 
Secretaria da Educação poderão realizar a opção pelo Plano de 
Carreira e Remuneração por meio de manifestação irretratável, 
efetuada via plataforma Secretaria Escolar Digital - SED, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 2 de 
junho de 2022.

Parágrafo único - As condições e procedimentos para a rea-
lização da opção pelo Plano de Carreira e Remuneração disposta 
no “caput” deste artigo respeitarão o previsto no Decreto nº 
66.794, de 30 de maio de 2022.

Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-
nos (CGRH) poderá expedir normas complementares necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta resolução.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despachos da Secretária,
De 23-5-2022
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 

Escolares
Assunto: Procedimento Sancionatório - Siviero Alimentos 

e Sementes Ltda
À vista dos elementos que instruem este procedimento san-

cionatório, CONHEÇO o recurso interposto por empresa SIVIERO 
ALIMENTOS E SEMENTES LTDA, CNPJ 73.562.126/0001-23, por 
ser tempestivo, e no mérito MANTENHO a decisão exarada às 
fls. 580/581, que aplicou sanção de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Estadual pelo período 
de 03 (três) anos.

De 31-5-2022
Interessado: Diretorias de Ensino
Assunto: Publicação de diárias
Número de referência: Lote 22
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino, 

em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, 
nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DIR.ENS.REG.ADAMANTINA
ADRIANA BORTOLO DE ARAUJO - RG 173125992 / PRO-

FESSOR EDUCACAO BASICA I, que participou do(a) ACOMPA-
NHAMENTO PEDAGÓCIGO, EM OSVALDO CRUZ, de 06/04/2022 
a 06/04/2022.

ADRIANA BORTOLO DE ARAUJO - RG 173125992 / PRO-
FESSOR EDUCACAO BASICA I, que participou do(a) ACOMPA-
NHAMENTO PEDAGÓCIGO, EM SALMOURAO, de 07/04/2022 
a 07/04/2022.

TIAGO ALVES DA SILVA - RG 452174181 / PROFESSOR EDU-
CACAO BASICA II, que participou do(a) CONDUÇÃO DE VEÍCULO 
OFICIAL, EM SAO PAULO, de 28/04/2022 a 30/04/2022.

DIR.ENS.REG.ASSIS
MARILZA RIBEIRO DE LIMA - RG 101255445 / DIRETOR I, 

que participou do(a) CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL, EM SAO 
PAULO, de 23/05/2022 a 26/05/2022.

DIR.ENS.REG.JABOTICABAL
PAULO HENRIQUE FERRAZ ROSA - RG 16935389 / PROFES-

SOR EDUCACAO BASICA I, que participou do(a) ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA, EM SAO PAULO, de 31/05/2022 a 02/06/2022.

DIR.ENS.REG.JUNDIAI
ROBSON LUIZ DOS SANTOS SANTANA - RG 4086744 / PRO-

FESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) CONVOCA-
ÇÃO, EM SAO PAULO, de 24/03/2022 a 24/03/2022.

ROBSON LUIZ DOS SANTOS SANTANA - RG 4086744 / PRO-
FESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) CONVOCA-
ÇÃO, EM SAO PAULO, de 25/03/2022 a 25/03/2022.

DIR.ENS.REG.MOGI MIRIM
SIDEMAR RODRIGUES - RG 21404046 / PROFESSOR EDU-

CACAO BASICA II, que participou do(a) CONVOCAÇÃO, EM SAO 
PAULO, de 24/05/2022 a 26/05/2022.

DIR.ENS.REG. PENAPOLIS
CARLA ADRIANA POLETTI BIGHETTI - RG 237136132 / 

PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) ACOM-
PANHAMENTO PEDAGÓCIGO, EM BARBOSA, de 10/05/2022 a 
10/05/2022.

CARLA ADRIANA POLETTI BIGHETTI - RG 237136132 / 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA II, que participou do(a) CON-
VOCAÇÃO, EM SAO PAULO, de 24/05/2022 a 27/05/2022.

UILSON D'ARC LINO - RG 198481421 / ASSESSOR II, que 
participou do(a) CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL, EM SAO 
PAULO, de 24/05/2022 a 27/05/2022.

 DIR.ENS.REG.SAO CARLOS
JOSUEL FERNANDES PEDROSO - RG 14143137 / DIRETOR I, 

que participou do(a) REUNIÃO DE DIRIGENTES, EM SAO PAULO, 
de 24/05/2022 a 26/05/2022.

 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO
CENTRO DE APOIO A GESTÃO DE CONTRATOS
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO SAA-PRC-2020/11139
CONTRATO CDA Nº 09/2020
CONTRATADA: MAXITECH SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA 

EPP – CNPJ Nº 61.262.382/0001-16
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
CLAUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DE PREÇOS/BASE MÊS 

JANEIRO:
O VALOR TOTAL REAJUSTADO EM R$ 167.000,70 (CENTO 

E SETE MIL REAIS E SETENTA CENTAVOS), ESTIMADO MENSAL 
DE R$ 5.566,69 (CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA 31/05/2022
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2022NE00235
PROGRAMA DE TRABALHO 20122131762160000
NATUREZA DE DESPESA 339037-95

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - CDA
 Departamento de Defesa Sanitária e 
Inspeção Vegetal
 Centro de Fiscalização de Insumos e Conservação 

do Solo
 Despachos do Diretor, de 31/05/2022,
Aplicando a SAFRARRICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS AGRÍCOLAS – CNPJ 05.785.989/0005-33 - Pro-
cesso SAA-PRC-2022/03412, a Penalidade de “Advertência” por 
infringência a: (1) LF 7802/89, Art 6º § 1° c/c DF 4074/02, Art 45; 
(2) DF 4074/02, Art 62.

Aplicando a CRIALT - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
INSUMOS AGRICOLAS LTDA – CNPJ 00.535.340/0010-08 - Pro-
cesso SAA-PRC-2022/03452, a Penalidade de “Advertência” por 
infringência a: (1) DF 4074/02, Art. 56; (2) DF 4074/02, Art 65; 
(3) DF 4074/02, Art. 62.

Aplicando a SAFRARRICA COMERCIO E REPRESENTACOES 
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA – 05.785.989/0004-52 - Pro-
cesso SAA-PRC-2021/03000, a Penalidade de “Advertência” por 
infringência a: (1) DF 4074/02, Art 85, III; (2) LF 7802/89, Art 13 
c/c DF 4074/02, Art 64; (3) DF 4074/02, Art 62.

Aplicando a RODRIGO VICTORASSO BRANCO – CPF 
368.679.238-95 - Processo SAA-PRC-2021/11518, a Penalidade 
de “Advertência” por infringência a: (1) DF 4074/02, Art 66 c/c 
Art 85, I.

Aplicando a FERNANDO CARLOS FACHINI – CPF 
114.366.668-21 - Processo SAA-PRC-2021/12714, a Penalidade 
de “Advertência” por infringência a: (1) DF 4074/02, Art 59; (2) 
LF 7802/89, Art 14 b, c/c DF 4074/02, Art 84, VII c/c Art 85, I.

Aplicando a CIMOAGRO-COMERCIO E REPRESENTACAO 
AGROPECUARIA LTDA – CNPJ 02.523.485/0015-29 - Processo 
SAA-PRC-2021/13558, a Penalidade de “Advertência” por infrin-
gência a: (1) LF 7802/89, Art 13 c/c DF 4074/02, Art 64.

Aplicando a COOPERMOTA COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL – CNPJ 46.844.338/0013-64 - Processo SAA-
-PRC-2021/16190 a Penalidade de “Advertência” por infringên-
cia a: (1) DF 4074/02, Art 62.

Aplicando a BM COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA – CNPJ 
09.279.708/0001-06 - Processo SAA-PRC-2020/08557, a Penali-
dade de “Advertência” por infringência a: (1) LF 7802/89, Art 14 
b, c/c DF 4074/02, Art 84, VII c/c Art 85, I.

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto Biológico
 PORTARIA IB, N.º 001, DE 31 DE maio DE 2022
Constitui Comissão Apuração Preliminar, referente avalia-

ção de conduta de servidores ocorridos nas dependências do 
Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento em Sanidade 
Agropecuária, em Campinas

Tendo em vista apurar fatos ocorridos nas dependências do 
Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento em Sanidade 
Agropecuária, em Campinas e usando de minhas atribuições 
legais Determino, nos termos do artigo 264, da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº 942 
de 06 de junho de 2003, Procedimento investigativo, para apura-
ção preliminar, de avaliação da conduta de servidores ocorridos 
no dia 29 de março último frente a infração não suficientemente 
caracterizada.

Objetivando reunir elementos, fica designada Comissão 
de Apuração, constituída dos senhores João Justi Junior, RG 
9.410.680-0, Diretor Técnico de Divisão e Ricardo Spacagna Jor-
dão, RG 28.777.045-X, Assistente Técnico de Pesquisa Científica 
e Tecnológica - IV, sob a presidência do primeiro, que deverão 
atuar sem prejuízos de seus cargos, devendo iniciar após ciência 
do recebimento do processo e, concluí-lo em 30 (trinta) dias.

 Instituto de Zootecnia
 Portaria IZ nº 38 de 31 de maio de 2022
Normatiza procedimentos para a execução de projetos de 

pesquisa.
A Diretora Técnica de Departamento do Instituto de Zoo-

tecnia-IZ, resolve:
Artigo 1º - De acordo com o Decreto SAA 66.417/2021, 

previsto em seu artigo 143, inciso I, alínea A, item 1, norma-
tizar procedimentos para execução de projetos de pesquisa 
considerando, dissertação, tese ou outra forma de parceria com 
Instituições de Ensino e Pesquisa junto ao Instituto de Zootecnia.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria Interna IZ 31, de 23/07/2018, 
publicada no DOE 24/07/2018.

PROCEDIMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS DE 
PESQUISA

Artigo 1º - O Projeto de pesquisa, incluindo o plano de 
trabalho, deverá ser previamente discutido com o Diretor Técnico 
de Centro considerando a fonte de recursos, necessidade de mão 
de obra e de infraestrutura para viabilizar a execução de projeto.

Artigo 2º - O projeto deverá ser registrado no Sistema de 
Gestão de Pesquisa da APTA (SGP), em nome do Pesquisador 
Científico responsável no Instituto de Zootecnia.

Artigo 3º - Quando de Dissertação ou Tese o trabalho 
deverá ter, a co-orientação de Pesquisador Científico do Insti-
tuto de Zootecnia, quando a Instituição de Ensino ou Pesquisa 
assim o contemplar. A co-orientação deverá ser mencionada no 
trabalho de Dissertação ou Tese e uma cópia da mesma deverá 
ser enviada para a inclusão no acervo da Biblioteca do Instituto 
de Zootecnia.

Artigo 4º - O trabalho de Dissertação ou Tese deverá obri-
gatoriamente produzir pelo menos um artigo a ser publicado 
em revista científica indexada de reconhecido valor técnico-
-científico, tendo como co-autoria o pesquisador responsável 
(co-orientador). Em artigos originados de outras parcerias, dois 
pesquisadores do IZ deverão compor a co-autoria, sendo um o 
pesquisador responsável pelo projeto no IZ.

Artigo 5º - Considerando projetos relativos à Dissertação ou 
Tese deverá ser entregue ao Núcleo de Transferência do Conheci-
mento/NIT/IZ, sob responsabilidade do pesquisador responsável 
no IZ, e com antecedência mínima de 30 dias corridos da data 
prevista para início das atividades, documentação do aluno 
referente ao processo, sendo:

* Cópias do RG, CPF;
* Link do Currículo Lattes;
* Cópia do projeto (co-orientação);

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 1 de junho de 2022 às 05:03:12
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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080299 2022PD01423 67,85
TOTAL  67,85

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080301 2022PD00566 49,30
080301 2022PD00587 791,00
080301 2022PD00630 250,80
080301 2022PD00638 13,00
TOTAL  1.104,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2022PD01286 54,00
TOTAL  54,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080333 2022PD01253 44,75
TOTAL  44,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD01426 824,93
TOTAL  824,93

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080343 2022PD00759 21,42
080343 2022PD00817 246,75
TOTAL  268,17
TOTAL GERAL  2.366,50

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 08/07/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080358 2022PD21997 27.298,39
080358 2022PD22080 200.436,50
080358 2022PD22081 145.772,00
080358 2022PD22082 145.772,00
080358 2022PD22083 211.203,75
080358 2022PD22084 130.035,25
080358 2022PD22085 136.661,25
080358 2022PD22086 82.825,00
080358 2022PD22087 4.969,50
080358 2022PD22088 110.985,50
080358 2022PD22089 9.939,00
080358 2022PD22094 710,00
080358 2022PD22156 27.396,98
080358 2022PD22172 20.706,25
080358 2022PD22173 63.775,25
080358 2022PD22174 96.077,00
080358 2022PD22175 79.512,00
080358 2022PD22192 244.622,00
080358 2022PD22193 244.622,00
TOTAL  1.983.319,62
TOTAL GERAL  1.983.319,62

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
080050
Data: 29/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00406 24.995,22
080273 2022PD00469 143.032,62
080273 2022PD00470 12.897,30
TOTAL  180.925,14
TOTAL GERAL  180.925,14

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas. 
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
080050
Data: 30/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00409 49.522,05
080273 2022PD00473 237.493,34
TOTAL  287.015,39
TOTAL GERAL  287.015,39

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5- 
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os 
pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
Cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

080040
Data: 05/07/2022

080101 2022PD01194 2.123,00
080101 2022PD01195 2.945,00
080101 2022PD01196 2.945,00
080101 2022PD01197 1.682,00
080101 2022PD01198 2.093,00
080101 2022PD01199 2.696,00
080101 2022PD01200 2.773,00
080101 2022PD01201 3.420,00
080101 2022PD01202 612.000,00
TOTAL  783.011,46
TOTAL GERAL  783.011,46

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 29/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080101 2022PD01082 146.190,02
TOTAL  146.190,02
TOTAL GERAL  146.190,02

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 29/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080358 2022PD21815 211.770,00
080358 2022PD21816 211.770,00
080358 2022PD21817 210.600,00
080358 2022PD21818 211.770,00
080358 2022PD21819 210.600,00
080358 2022PD21820 186.030,00
080358 2022PD21821 210.600,00
080358 2022PD21822 211.770,00
TOTAL  1.664.910,00
TOTAL GERAL  1.664.910,00

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 MAIO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Esta-
dual nº 65.801, de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: MAIO
(+) Recebido do Banco do Brasil 2.368.017.453,19
(+) Rendimentos das Aplicações 45.407.730,60
(-) Repasses aos Municípios -4.513.066,66
(=) Receita Líquida do FUNDEB  2.408.912.117,13
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 8.944.712,52
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 1.063.824,57
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  10.008.537,09
(=) Receita total do FUNDEB  2.418.920.654,22

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 781.954.759,50
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 510.029.738,50
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 74.515.123,28
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 48.326.044,66
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 68.174.073,09
5852 - Centro Paula Souza - Professores 22.446.903,80
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 20.313.210,03
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.143.019,42
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  9.009.480,34
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 2.421.249,75
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 5.111.690,98
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 100.118.932,20
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 3.036.068,18
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 1.590.959,82
6136 -  Educação em Tempo Integral 95.779,55
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 434.476,00
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 1.130.905,13
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 48.588.214,47
6175 - Formação dos Profissionais da Educação 1.340.045,17
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 3.625.515,36
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 8.292.181,39
TOTAL  1.717.908.370,62

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 08/07/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080263 2022PD00560 1,35
080263 2022PD00621 1,35
TOTAL  2,70

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 06/07/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD01161 147,00
TOTAL  147,00
TOTAL GERAL  147,00

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 07/07/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD00934 703,14
TOTAL  703,14

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080262 2022PD00500 2.681,61
TOTAL  2.681,61

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080276 2022PD00595 98,40
080276 2022PD00609 159,39
TOTAL  257,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080278 2022PD00750 241,89
080278 2022PD00768 158,98
080278 2022PD00774 657,32
TOTAL  1.058,19

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2022PD01596 304,20
TOTAL  304,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2022PD00861 503,08
TOTAL  503,08
TOTAL GERAL  5.508,01

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 28/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2022PD01326 30,92
080342 2022PD01330 402,74
TOTAL  433,66
TOTAL GERAL  433,66

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 29/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080101 2022PD01177 1.425,00
080101 2022PD01178 10.906,00
080101 2022PD01179 3.607,91
080101 2022PD01180 7.220,00
080101 2022PD01181 31.409,28
080101 2022PD01182 6.241,50
080101 2022PD01183 11.210,00
080101 2022PD01184 6.555,00
080101 2022PD01185 6.293,75
080101 2022PD01186 6.156,00
080101 2022PD01187 12.503,52
080101 2022PD01188 6.234,38
080101 2022PD01189 7.768,26
080101 2022PD01190 5.592,39
080101 2022PD01191 21.873,47
080101 2022PD01192 3.343,00
080101 2022PD01193 1.995,00

nº 1.374, de 30 de março de 2022, e os docentes contratados 
pela Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
poderão solicitar, mediante requerimento a ser disponibilizado 
na Secretaria Escolar Digital- SED, a realização de atividades 
pedagógicas complementares como forma de cumprimento da 
carga horária referente às APD.

Parágrafo único. As Coordenadorias Pedagógica e de Gestão 
de Recursos Humanos emitirão documento orientador para 
fins da realização das atividades complementares previstas 
no “caput” deste artigo, bem como para o cômputo das horas 
realizadas.

Artigo 3º - Poderão ser aceitas como atividades pedagógicas 
complementares como forma de cumprimento da carga horária 
referente às APD, como prevê o artigo 2º desta resolução:

I - preparação de planos de aulas que considerem o desen-
volvimento das habilidades e competências dos estudantes 
previstas no Currículo Paulista;

II - preparação de atividades de recuperação contínua a 
partir de evidências do desempenho de suas turmas;

III - elaboração de todas as atividades e trabalhos a serem 
realizados pelos estudantes;

IV - correção de atividades e avaliações, conforme o previsto 
nos planos de aula;

V - relatório de desempenho dos estudantes, para cada 
turma, destacando as habilidades a serem desenvolvidas, em 
conjunto, com o Coordenador de Gestão Pedagógica;

VI - realização de cursos na plataforma AVA-EFAPE.
Artigo 4º - Os arquivos das APD preparadas pelo professor 

conforme o disposto no artigo 3º desta Resolução poderão ser 
solicitados a qualquer momento pela equipe gestora para com-
provação da carga horária cumprida.

§1º - Toda APD deverá ser registrada em planilha, conforme 
Anexo I desta Resolução, devidamente assinada pelo professor 
e validada pelo Diretor Escolar ou pelo Coordenador de Gestão 
Pedagógica.

§2º - A planilha a que se refere este artigo deverá ser 
entregue no último dia útil do mês e anexada à folha do livro 
ponto do professor.

§3º - A não entrega da planilha no prazo estipulado carac-
terizará falta dia correspondente a carga horária do professor.

§4º - O preenchimento da planilha deverá ser corresponden-
te a carga horária diária, respeitada a carga horária atribuída e 
não ultrapassando 14 aulas diárias.

Artigo 5º - Para fins de integralização da carga horária 
relativa às APD prevista no inciso I do artigo 9º da Resolução 
Seduc-55, de 29-06-2022, a data limite fica prorrogada até o dia 
31 de agosto de 2022.

Artigo 6º - As coordenadorias envolvidas com o objeto desta 
Resolução poderão expedir normas complementares para o seu 
cumprimento.

Artigo 7º - Para o ano letivo de 2023, a excepcionalidade 
disposta nos artigos 2º, 3º e 4º desta resolução não serão aplica-
das, devendo o docente cumprir, integralmente, a totalidade da 
carga horária semanal de trabalho na unidade escolar.

Artigo 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
Planilha para registro das Atividades Pedagógicas Diversifi-

cadas em locais diversos da unidade escolar, conforme previsto 
no §1º do artigo 4º.

Identificação da unidade escolar:
Diretoria de Ensino:
Nome do Professor:
Disciplina:______________ Carga horária docen-

te:_______ ATPC:_____  APD:_____
Segunda - feira Terça – feira Quarta – feira 

Quinta - feira Sexta - feira
Data: _____Carga horária da APD:______ D a t a : 

_____Carga horária da APD:______ Data: _____Carga 
horária da APD:______ Data: _____Carga horária da 
APD:______ Data: _____Carga horária da APD:______

Eu, nome do (a) professor (a), me responsabilizo pelas 
informações descritas nesta planilha.

____________________________________________
Data e Assinatura do professor
Eu, nome do (a) diretor escolar, valido o cumprimento do 

APD nos termos da Resolução nº 58/2022.
____________________________________________
Data e Assinatura do Diretor
 Resolução SEDUC 59, de 8-7-2022
Acrescenta dispositivo na Resolução SEDUC nº 142, de 

17-12-2021.
O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º - Acrescentar o §6º ao artigo 2º da Resolução 

SEDUC nº 142, de 17-12-2021, na seguinte conformidade:
‘’§6º - Havendo turmas presenciais e vagas, respeitado o 

limite de enturmação previsto no §3º do artigo 9º desta Reso-
lução, ainda que que não tenham sido contemplados na análise 
do Conselho de Classe/ano/série a que se refere o §1º deste 
artigo, os estudantes que desejarem ou sentirem necessidade de 
frequentar a recuperação intensiva, poderão dela participar no 
mês de julho, mediante ciência ao diretor por parte dos respon-
sáveis, no caso dos estudantes menores de idade ou dos próprios 
estudantes, quando estes forem maiores de 18 anos.’’

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Despacho do Secretário, de 7-7-2022
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO SUL 3
Assunto: AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL PELO PERÍ-

ODO DE 36 MESES
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/31909
À vista dos elementos que instruem o processo em aná-

lise, em especial o despacho CENOT n° 548/2022 (fls. 81/87) 
e a Resolução PGE 18, de 15 de abril de 2019, RATIFICO, nos 
termos do artigo 26, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, o ato praticado pela Dirigente Regional de Ensino, 
consoante documento encartado às fls. 310, que declarou a 
dispensa do procedimento licitatório, com fulcro no artigo 24, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, visando 
à contratação da empresa COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, inscrita no 
CNPJ nº 62.577.929/0001-35, no valor de R$ 1.624,88 (um mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), para 
o período de 36 meses.

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 01/07/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080310 2022PD01121 490,20
080310 2022PD01154 58,00
TOTAL  548,20
TOTAL GERAL  548,20

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 9 de julho de 2022 às 05:09:46
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e) suprir eventual ausência do Presidente da Comissão;
f) Responsável por toda a comunicação com os proponen-

tes, tais como, correspondência eletrônica, ofícios protocolados, 
contatos via telefone, redação das publicações para o Diário Ofi-
cial do Estado, solicitar publicações de atas e outros documentos 
no site institucional da Pasta, atender aos pedidos de vistas.

III) Assistente do Centro de Processamento de Licitações e 
Contratos - CPLIC

a) analisar os documentos de habilitação;
b) assistir a Presidência e Vice-Presidência no exercício de 

suas atribuições;
IV) Assistente do Departamento de Alimentação Escolar 

- DAESC:
a) auxiliar presidente e vice-presidente quando da sessão 

pública,
b) analisar os Projetos de Venda, diligenciando a veracidade 

validade das DAP's Individuais vinculadas ao grupo formal, 
contabilizando o número de DAP ativas vinculadas ao Projeto 
de Venda em atendimento ao artigo 39 da Resolução FNDE nº 
06/2020;

c) elaborar respostas a questões afetas às especificações 
técnicas e condições do fornecimento, elaborar a seleção e 
classificação dos proponentes habilitados.

Artigo 4° - Os membros da Comissão exercerão as ativida-
des sem prejuízo das demais atribuições de seus cargos.

Artigo 5° - Esta Portaria entra em vigor na data da sessão 
pública de abertura da presente Chamada Pública nº 003/
CP/2022 para aquisição de Arroz Polido, Tipo 1.

São Paulo, 11 de agosto de 2022.
Erick Takahashi Tagawa
Coordenador
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 TERMO DE CONVÊNIO DO PROGRAMA DE AÇÃO EDU-
CACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO PARA O ATENDIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL

Parecer Referencial CJ/SE nº 17/2022.
Parecer CEE 233/2022
Autorização do Governador: Decreto nº 51.673, de 19 de 

março de 2007.
Objeto: Ação compartilhada entre a Secretaria e o Muni-

cípio, visando assegurar a continuidade da implantação e o 
desenvolvimento do Programa de Ação de Parceria Educacional 
Estado-Município para o Atendimento do Ensino Fundamental.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo e o Município abaixo relacionado:

Assinatura: 10/08/2022.
Vigência: 5 (cinco) anos: 10/08/2022 a 09/08/2027.

MUNICÍPIO  PROCESSO VALOR 
ALUNO 

VALOR 
REEMBOLSO 

DATA DA 
ASSINATURA

FRANCO DA ROCHA SEDUC-PRC-2022/35113 R$0,00 2.992.825,61 10/08/2022

 Termo de Convênio
Parecer CJ/SE 1065/2021, emitido em 24/11/2021
Parecer CEE 217/2022, emitido em 01/06/2022
Fundamento Legal: Decreto nº 64.297, de 19 de junho de 

2019, nº 66.173, de 26 de outubro de 2021
Convenentes: Estado de São Paulo, através da Secretaria 

de Estado da Educação, e a Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação- FDE

Processo SEDUC-PRC-2021/35591
Objeto: Convênio objetivando a substituição de prédio esco-

lar da Escola Estadual Indígena Djekupé Amba Arandy
Valor global estimado do convênio de R$ 3.585.796,15 (três 

milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil,setecentos e noventa e 
seis reais e quinze centavos)

Data da assinatura: 07/07/2022
Prazo de Vigência: 30 (trinta) meses, com início em 

07/07/2022 e término em 06/01/2025.
 Segundo Aditamento ao Convênio
Parecer CJ/SE 517/2022, emitido em 22/07/2022
Fundamento Legal: Decretos nº 64.297, de 19 de junho de 

2019, nº 51.925, de 22 de junho de 2007, nº 66.173 de 26 de 
outubro de 2021, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
Lei Estadual 6544, de 22 de novembro de 1989.

Convenentes: Estado de São Paulo, através da Secretaria 
de Estado da Educação, e a Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação- FDE

Processo SEDUC-PRC-2020/21368
Objeto: GERENCIAMENTO DE ARMAZÉME DISTRIBUIÇÃO-

DE MOBILIÁRIO, MATERIAL DE CONSUMO E PEDAGÓGICO.
Valor suplementado: R$ 1.836.159,47 (um milhão, oitocen-

tos e trinta e seis mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta 
e sete centavos).

Valor Total: R$ 4.164.825,60 (quatro milhões, cento e ses-
senta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos).

Data da assinatura: 10/08/2022.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com início em 

12/08/2022 e término em 11/08/2023

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
11/08/2022

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Região Centro Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e pela Resolução SE 51/17, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 179/2020, e demais 
normas vigentes, à vista do Processo (SEDUC-PRC-2022/46025), 
de 01/08/2022 designa os Supervisores de Ensino:

DENISE RIBEIRO REZENDE DOS SANTOS = RG 13.195.513
FÁBIO SMIGELSKAS = RG 10.151.379-3
NEUSA SOUZA DOS SANTOS FIORI = RG 17.340.953
para, comporem comissão que procederá a análise da docu-

mentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas e regi-
mento escolar, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de 
Autorização para Funcionamento de Novo Curso - Ensino Médio, 
no Estabelecimento de Ensino Red House International School 
Villa Lobos , situado à Avenida Doutor Gastão Vidgal, 1909 – Vila 
Leopoldina , São Paulo/SP – CEP: 05314-001, mantida por Escola 
Internacional de São Paulo CNPJ 11.457.993/0005-75.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 11/08/2022
Declarando regularizada,
Na a E.E. “Professor Victor Oliva”, jurisdicionada à Dire-

toria de Ensino - Região Centro-Oeste, com fundamento Itens 
3.1.2,4.1 e 6.1.2da Indicação CEE 08/1986, e nos termos da Deli-
beração CEE nº 18/1986 , Resolução SE nº 307/1986 e Portaria 
CITEM de 25/09/2020, a vida escolar do aluno Evaldo da Silva 
Campos - RG 20.564.9247 /SSP-SP referente, às 1ª, 4ª e 5ª Séries 
do Ensino Fundamental, em vista a ocorrência de Recuperação 
Implícita (SEDUC-EXP-2022/425841).

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 11/08/2022
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na indicação CEE 09/97 e 
na indicação 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo Estabele-
cimento de Ensino, o Plano Escolar do ano letivo de 2022, das 
seguintes escolas:

ESCOLA ALECRIM (CIE:802736)
COLÉGIO ARCÁDIA (CIE:153692)

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD02632 683,90
080329 2022PD02634 7.698,45
TOTAL  8.382,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD01356 17.957,16
TOTAL  17.957,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD01768 130.792,06
TOTAL  130.792,06
TOTAL GERAL  892.540,55

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 11/08/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080297 2022PD01666 43,98
TOTAL  43,98

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080317 2022PD02178 99,06
TOTAL  99,06
TOTAL GERAL  143,04

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 11-8-2022
Interessado: Departamento de Administração
Assunto: Pesquisa de Preços - Consulta aos fornecedores 

do CAUFESP (Locação de veículos sem condutor e combustível)
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/59331
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pregão 

Eletrônico de fls. n.º 1212/1259; reiterando os termos dos des-
pachos da Chefia de Gabinete de fls. 1156/1158 e 1186/1191 e 
em vista dos pareceres jurídicos CJ/SE nº 337 e 507, ambos de 
2022, fls. 802/814 e 1159/166 respectivamente, os quais adoto 
como razão de decidir, e da habilitação das licitantes pelo Sr. 
Pregoeiro (fls. 1534/138), homologo o pregão  em análise para 
que produza seus efeitos, condicionando-se a formalização da 
contratação ao retorno da manifestação prévia encaminhada à 
Secretaria de Orçamento e Gestão, no valor de R$ 14.084.219,70 
(quatorze milhões, oitenta e quatro mil, duzentos e dezenove 
reais e setenta centavos), às ofertantes dos melhores preços, na 
forma que segue:

LOTE 1 – à licitante UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A., com 
o total de R$ 2.638.881,00 (dois milhões e seiscentos e trinta e 
oito mil e oitocentos e oitenta e um reais).

LOTE 2 – à licitante GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA, 
com valor total de R$ 2.359.020,00 (dois milhões e trezentos e 
cinquenta e nove mil e vinte reais).

LOTE 3 – à licitante GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA, com 
valor total de R$ 3.461.730,00 (três milhões e quatrocentos e 
sessenta e um mil e setecentos e trinta reais).

LOTE 4 – à licitante UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A., com 
valor total de R$ 2.978.432,40 (dois milhões e novecentos e 
setenta e oito mil e quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta 
centavos).

LOTE 5 – à licitante UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A., 
com valor total de R$ 2.646.156,30 (dois milhões e seiscentos 
e quarenta e seis mil e cento e cinquenta e seis reais e trinta 
centavos).

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

 Portaria Normativa nº 77, de 11 de agosto de 2022.
Estabelece critérios e procedimentos para a constituir a 

Comissão da Chamada Pública responsável pela aquisição de 
arroz polido, tipo 1 diretamente da Agricultura Familiar.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRU-
TURA E SERVIÇOS ESCOLARES - CISE, no uso de suas atribuições 
legais e a vista do que lhe apresentou o Departamento de Supri-
mentos e Licitações - DESUP e o Departamento de Alimentação 
Escolar - DAESC;

CONSIDERANDO:
o disposto no artigo 14, da Lei Federal nº 11.947/2019 

que determina a obrigatoriedade para aplicação de 30% 
dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar rural ou de suas 
organizações;

O procedimento específico, instituído pela Lei Federal nº 
11.947/2019 e normatizado pela Resolução FNDE nº 06, de 08 
de maio de 2020, que trata do rito da chamada pública para 
aquisição de gêneros alimentícios produzidos diretamente da 
agricultura familiar;

a necessidade de constituir Comissão da Chamada Pública, 
bem como, disciplinar suas atividades,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica constituída Comissão da Chamada Pública 

responsável pela aquisição de arroz polido, tipo 1 produzida 
diretamente da Agricultura Familiar.

Artigo 2º - A Comissão da Chamada Pública será constituída 
por 06 (seis) membros e poderá deliberar sobre os procedimen-
tos das Chamadas Públicas desde que presentes, no mínimo, 04 
(quatro) membros, sendo um deles obrigatoriamente o presiden-
te ou vice-presidente e três assistentes.

Parágrafo único: A Comissão da Chamada Pública será 
composta:

I) Presidente:
a) Diego Oliveira Felix, RG: 50.516.724-4
II) Vice-Presidente:
a) Yago Monteiro Ferreira, RG 36.478.184-1
III) 1º Assistente:
a) Henrique Carvalho da Silva, RG: 39.193.468-5;
b) Wilker Ricardo Faleiros, RG: 46.367.386-4
IV) 2º Assistentes:
a) Rosa Angélica Andrade Lima, RG: 42.086.841-0;
b) Fabiola Santos Gouvea, RG: 35.471.238-X;
c) Flávia Cristina Batista Manfrinato, RG: 34.394.801-6
Artigo 3º - Das atribuições:
I) Do Presidente da Comissão:
a) presidir os trabalhos da Comissão e acompanhar a exe-

cução da Chamada Pública;
b) demandar atividades aos demais membros da Comissão;
II) Vice-presidente da Comissão:
a) acompanhar fluxo administrativo;
b) intermediação entre as áreas;
c) elaborar planilhas para melhor acompanhamento da 

chamada;
d) acompanhar prazos de execução;

relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 16/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo Guaratinguetá indicadas na lista a seguir: Guaratingue-
tá, São José dos Campos, Caraguatatuba, Jacareí, Pindamonhan-
gaba e Taubaté.

III - Local: R. Tamandaré, 145 - Centro, Guaratinguetá - SP, 
12501-150

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 17/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo Piracicaba indicadas na lista a seguir: Piracicaba, Ameri-
cana, Capivari, Limeira e Sumaré.

III - Local: Rua Cesarino Ferreira, 145 - Vila Piza/Limeira.
IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
JUNHO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à 

Conta do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: JUNHO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.749.452.965,06
(+) Rendimentos das Aplicações 39.410.842,88
(-) Repasses aos Municípios -5.601.530,67
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.783.262.277,27
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 5.787.635,40
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 628.836,46
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  6.416.471,86
(=) Receita total do FUNDEB  1.789.678.749,13
(=) Receita Superavit FUNDEB 477.739,90

DESPESA FUNDEB 
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 915.754.649,40
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 586.268.987,32
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 79.024.235,83
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 51.212.370,48
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 70.419.316,53
5852 - Centro Paula Souza - Professores 45.541.502,02
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 40.119.021,96
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.151.093,61
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  12.253.024,15
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 3.689.251,88
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 8.662.031,62
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 97.426.247,60
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 4.849.728,48
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.400.165,89
6136 -  Educação em Tempo Integral 111.495,93
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 2.239.347,06
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 3.070.453,40
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 341.527.356,02
6175 - Formação dos Profissionais da Educação 3.619.719,05
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 8.649.627,72
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 11.553.319,23
TOTAL  2.295.752.945,18

DESPESAS FONTE SUPERAVIT
5740 -   Transporte Alunos Educação Básica 477.739,90

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 11/08/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080298 2022PD01210 71.952,26
TOTAL  71.952,26

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2022PD01910 1.634,35
TOTAL  1.634,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080302 2022PD00939 2.706,24
TOTAL  2.706,24

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD01596 52.369,36
080305 2022PD01603 313,48
TOTAL  52.682,84

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2022PD01309 3.863,40
080312 2022PD01312 77,72
080312 2022PD01382 3.939,39
080312 2022PD01383 92.850,69
080312 2022PD01384 2.834,46
080312 2022PD01385 26.203,59
TOTAL  129.769,25

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD02577 23.668,18
TOTAL  23.668,18

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD01478 262.832,99
TOTAL  262.832,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD01295 9.763,81
080319 2022PD01298 6.674,00
080319 2022PD01301 173.725,06
TOTAL  190.162,87

III - Local: R. Plínio Pasqui, 217 - Vila Dom Pedro II, São 
Paulo - SP, 02244-030

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas” 

I - Dia: 03/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A Diretoria de Ensino de Assis deverá indi-

car até dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo 
ou Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI para a formação no Polo 
de Presidente Prudente.

III - Local: Av. Manoel Goulart, 2651 - Vila Santa Helena
Pres. Prudente - SP, 19060-000
IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Portarias do Secretário Executivo, de 11-8-2022
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 17/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo São Vicente indicadas na lista a seguir: São Vicente, 
Miracatu, Santos e Registro.

III - Local: R. João Ramalho, 378 - Centro, São Vicente - SP, 
11310-050

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento da Grande São Paulo e a Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado 
de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 17/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo Centro Sul indicadas na lista a seguir: Centro Sul, Sul 
1, Sul 2 e Sul 3.

III - Local: R. Dom Antônio Galvão, 95 - Vila Gumercindo, São 
Paulo - SP, 04123-040

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento da Grande São Paulo e a Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado 
de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 17/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo Leste 3 indicadas na lista a seguir: Leste 1, Leste 2, Leste 
3, Leste 4 e Leste 5.

III - Local: R. Isabel Urbina, 200 - Jardim Bonifácio, São 
Paulo - SP, 08253-210

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento da Grande São Paulo e a Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado 
de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I- Dia: 16/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II-Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até dois 

profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou Coorde-
nador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/Supervisor 
Educacional de acordo com a indicação do Dirigente Regional 
de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente ao Polo 
Santo André indicadas na lista a seguir: Santo André, Diadema, 
Mauá e São Bernardo.

III - Local: R. das Figueiras, 1245 - Jardim, Santo André - SP, 
09080-370

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 
relacionados para a Orientação Técnica: “Formação PEI – Apre-
sentação de Boas Práticas”. 

I - Dia: 17/08/2022 - Horário: 08h às 17h
II - Público-alvo: A diretoria de ensino deverá indicar até 

dois profissionais: um Professor Especialista em Currículo ou 
Coordenador de Equipe Curricular ou Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional de acordo com a indicação do Dirigente 
Regional de Ensino pelo programa PEI de cada DE pertencente 
ao Polo São Carlos indicadas na lista a seguir: São Carlos, Ara-
raquara, Ribeirão Preto, Franca, Jaboticabal, Pirassununga, São 
Joaquim da Barra e Sertãozinho.

III - Local: R. Conselheiro Joaquim Delfino, 180 - Jardim 
Centenário, São Carlos - SP, 13564-160

IV - Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
V - Informações adicionais:
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais 

da Educação do Estado de São Paulo - Telefone (11) 3866-0432
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, os servidores abaixo 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2022PD02210 4.137,71
080291 2022PD02471 879,33
TOTAL  5.017,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080292 2022PD02638 330,00
080292 2022PD02639 1.653,33
080292 2022PD02640 981,10
TOTAL  2.964,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080297 2022PD02481 1.176,51
TOTAL  1.176,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080307 2022PD01092 210,38
TOTAL  210,38

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2022PD01948 298,99
080312 2022PD01961 305,71
TOTAL  604,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080314 2022PD02779 321,42
080314 2022PD02784 178,97
080314 2022PD02799 1.123,97
080314 2022PD02817 130,62
080314 2022PD02827 566,16
080314 2022PD02866 2.987,74
TOTAL  5.308,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD02234 257,15
080318 2022PD02273 520,01
080318 2022PD02274 684,14
TOTAL  1.461,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD01807 222,89
080319 2022PD01808 237,50
080319 2022PD01837 693,23
TOTAL  1.153,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080327 2022PD01163 283,68
080327 2022PD01165 420,13
TOTAL  703,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080330 2022PD01668 176,68
080330 2022PD01675 327,71
080330 2022PD01676 161,68
080330 2022PD01717 51,81
080330 2022PD01719 107,73
080330 2022PD01723 307,73
TOTAL  1.133,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD02500 805,42
080341 2022PD02501 992,60
080341 2022PD02511 476,96
080341 2022PD02513 392,34
TOTAL  2.667,32

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080344 2022PD01577 1.213,37
TOTAL  1.213,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080267 2022PD00857 55.489,14
TOTAL  55.489,14

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080270 2022PD00866 114.155,01
080270 2022PD00869 91.819,55
TOTAL  205.974,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD03740 201,90
TOTAL  201,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD02514 193,77
080341 2022PD02515 2.333,58
080341 2022PD02516 270,24
TOTAL  2.797,59

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080349 2022PD02629 277,50
TOTAL  277,50
TOTAL GERAL  403.493,02

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III,do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 
da intrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-

gica a ser observada pela Unidade Gestora,relaciona-se a 
seguir as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores 
estarem registrados no CADIN Estadual.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 07/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080278  2022PD01227 85,00
  Total 85,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080283  2022PD01573 49,00
  Total 49,00
  Total Geral 134,00
 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 07/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD01937 53,00
TOTAL  53,00
TOTAL GERAL  53,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2022PD02851 1.187,71
080308 2022PD02855 254,26
080308 2022PD02864 2.327,60
080308 2022PD02869 949,45
080308 2022PD02878 2.488,21
080308 2022PD02879 877,31
TOTAL  8.084,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080314 2022PD02661 2.930,07
080314 2022PD02673 547,29
TOTAL  3.477,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080315 2022PD03505 176,89
TOTAL  176,89

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080326 2022PD01429 162,32
080326 2022PD01438 65,05
TOTAL  227,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080327 2022PD01166 586,80
TOTAL  586,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD01790 779,35
080334 2022PD01792 143,00
080334 2022PD01805 33,10
080334 2022PD01807 555,71
080334 2022PD01809 951,99
080334 2022PD01811 580,22
080334 2022PD01825 843,94
080334 2022PD01826 83,39
080334 2022PD01827 1.238,01
080334 2022PD01828 166,48
080334 2022PD01832 789,60
080334 2022PD01839 185,31
080334 2022PD01841 180,20
080334 2022PD01843 706,40
080334 2022PD01856 4.098,83
080334 2022PD01858 232,48
080334 2022PD01866 1.537,86
080334 2022PD01868 288,51
080334 2022PD01870 279,50
080334 2022PD01874 3.788,57
080334 2022PD01878 2.630,75
080334 2022PD01882 2.248,66
080334 2022PD01920 4.136,08
080334 2022PD01928 817,24
080334 2022PD01934 1.838,33
080334 2022PD01951 779,80
TOTAL  29.913,31

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD03177 3.904,90
080347 2022PD03178 781,37
TOTAL  4.686,27

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080348 2022PD01564 2.885,80
080348 2022PD01574 303,97
080348 2022PD01591 125,18
080348 2022PD01592 231,65
080348 2022PD01640 190,34
080348 2022PD01641 1.266,97
080348 2022PD01659 52,54
TOTAL  5.056,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080358 2022PD39239 50,90
080358 2022PD39241 4,58
TOTAL  55,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD02114 271,60
TOTAL  271,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080265 2022PD01011 328,67
TOTAL  328,67
TOTAL GERAL  2.650.228,62

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 08/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080278 2022PD01289 3.762,91
080278 2022PD01292 105,40
080278 2022PD01317 4.667,33
080278 2022PD01325 2.876,78
080278 2022PD01328 16.169,02
080278 2022PD01331 5.440,31
080278 2022PD01334 16.880,85
080278 2022PD01337 4.571,71
080278 2022PD01340 10.661,53
080278 2022PD01352 507,20
TOTAL  65.643,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080280 2022PD01250 7.651,34
080280 2022PD01260 8.955,18
080280 2022PD01265 650,69
080280 2022PD01272 6.691,32
080280 2022PD01278 3.064,35
080280 2022PD01282 282,30
080280 2022PD01288 573,28
080280 2022PD01291 3.030,55
080280 2022PD01314 1.933,46
080280 2022PD01337 81,70
080280 2022PD01357 529,82
TOTAL  33.443,99

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080286 2022PD01871 1.373,31
080286 2022PD01872 14.677,29
TOTAL  16.050,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080262 2022PD00966 58.935,84
080262 2022PD00979 22.595,20
080262 2022PD00980 2.686,94
080262 2022PD00981 5.252,76
TOTAL  89.470,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080264 2022PD00795 37.334,75
080264 2022PD00796 24.939,67
080264 2022PD00797 5.097,85
080264 2022PD00798 179.229,55
TOTAL  246.601,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080267 2022PD00874 55.569,06
080267 2022PD00877 5.840,30
080267 2022PD00880 72.977,26
080267 2022PD00896 96.130,88
080267 2022PD00902 10.103,38
080267 2022PD00935 83.099,46
080267 2022PD00938 8.736,29
080267 2022PD00953 3.307,35
080267 2022PD00956 29.791,67
080267 2022PD00959 12.958,31
080267 2022PD00962 116.729,46
080267 2022PD00965 970,99
080267 2022PD00967 634,61
080267 2022PD00968 8.860,07
080267 2022PD00969 8.419,11
080267 2022PD00970 0,16
080267 2022PD00976 3.061,79
080267 2022PD00977 2.001,63
080267 2022PD00978 27.941,06
080267 2022PD00979 26.549,94
080267 2022PD00980 0,18
080267 2022PD00983 10.324,51
080267 2022PD00984 7.252,62
080267 2022PD00985 93.780,54
080267 2022PD00986 85.360,35
080267 2022PD00987 0,13
080267 2022PD01010 1.080,42
080267 2022PD01011 23.670,25
080267 2022PD01014 75,97
080267 2022PD01015 4.539,73
080267 2022PD01016 6.801,37
080267 2022PD01017 3.695,99
080267 2022PD01021 15.974,99
080267 2022PD01022 86.169,37
080267 2022PD01023 90.322,79
080267 2022PD01024 60.509,79
TOTAL  1.063.241,78

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080269 2022PD00816 94.480,60
TOTAL  94.480,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2022PD00932 98.667,39
080273 2022PD00933 129.577,38
080273 2022PD00934 10.918,86
080273 2022PD00935 44.802,02
080273 2022PD00936 159.230,74
080273 2022PD00937 189.628,03
080273 2022PD00938 41.033,39
TOTAL  673.857,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2022PD03323 17.540,00
TOTAL  17.540,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD01496 58.286,07
080293 2022PD01508 7.390,69
080293 2022PD01509 3.062,03
080293 2022PD01515 7.336,06
080293 2022PD01516 1.673,55
080293 2022PD01520 39.881,92
080293 2022PD01521 20.692,88
080293 2022PD01524 64.990,31
080293 2022PD01525 21.350,43
080293 2022PD01529 4.447,07
080293 2022PD01530 2.598,30
080293 2022PD01537 4.913,08
080293 2022PD01538 2.146,27
080293 2022PD01546 13.080,65
080293 2022PD01547 1.951,76
080293 2022PD01551 5.489,91
080293 2022PD01552 715,97
TOTAL  260.006,95

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080306 2022PD02261 1.555,56
080306 2022PD02262 2.013,41
TOTAL  3.568,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080274 2022PD01596 1.649,44
080274 2022PD01597 3.917,07
080274 2022PD01599 7.686,98
080274 2022PD01631 135,10
080274 2022PD01633 102,65
080274 2022PD01644 639,99
080274 2022PD01648 195,65
080274 2022PD01655 119,46
080274 2022PD01656 2.138,79
080274 2022PD01659 1.482,70
080274 2022PD01662 1.823,12
080274 2022PD01684 1.169,65
080274 2022PD01685 680,19
TOTAL  21.740,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080278 2022PD01222 80,31
080278 2022PD01225 5.296,68
080278 2022PD01232 5.130,70
080278 2022PD01235 4.678,81
080278 2022PD01238 4.621,70
080278 2022PD01243 3.874,34
080278 2022PD01247 3.931,91
080278 2022PD01251 3.693,58
TOTAL  31.308,03

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2022PD02474 503,74
TOTAL  503,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD01570 6.062,48
TOTAL  6.062,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080297 2022PD02347 447,88
TOTAL  447,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080298 2022PD01655 709,12
TOTAL  709,12

artigos 264 e 265, e (b) a competência atribuída pelo Decreto nº 
66.417, 30 de dezembro de 2021, decide:

INSTAURAR
Apuração Preliminar, com natureza simplesmente investi-

gativa, destinada a apurar os fatos constantes do Processo nº 
2022/16845, referente a Apuração Preliminar, bem como:

DESIGNAR
A Senhora ANDRÉIA LUCIANE MOREIRA, portadora do RG: 

4.940.204-0, a Senhora AMARILIS BERALDO RÓS, portadora 
do RG: 17.833.728-6, e a Senhora JACQUELINE DE ABREU 
SANCHEZ SILVA, portadora do RG: 44.907.948-X, classificados 
na APTA REGIONAL, da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
comissão responsável pela condução dos trabalhos que deverão 
se encerrar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
instalação.

 Educação

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 JULHO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$). Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto 
Estadual nº 65.801, de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: JULHO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.895.216.690,99
(+) Rendimentos das Aplicações 39.643.725,35
(-) Repasses aos Municípios -4.138.347,57
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.930.722.068,77
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 5.644.992,00
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 743.274,21
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  6.388.266,21
(=) Receita total do FUNDEB  1.937.110.334,98
(+) Receita Superavit FUNDEB 15.241.616,10

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 856.887.205,12
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 548.119.830,35
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 81.666.106,56
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 52.638.005,73
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 63.954.278,93
5852 - Centro Paula Souza - Professores 20.957.287,66
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 19.357.657,07
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.099.679,43
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  11.381.417,00
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 3.146.188,15
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 6.468.697,42
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 27.704.357,57
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 3.808.204,46
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.079.183,66
6136 -  Educação em Tempo Integral 81.619,41
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 3.343.275,77
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 2.499.412,02
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 102.486.573,16
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 6.086.603,67
6177 -  Aval. Monit. Sistema Educacional 2.970.397,10
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 3.765.112,17
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.210.000,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 10.496.816,44
TOTAL  1.837.207.905,85

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 AGOSTO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: AGOSTO
(+) Recebido do Banco do Brasil 2.239.270.861,42
(+) Rendimentos das Aplicações 45.362.038,97
(-) Repasses aos Municípios -9.780.151,47
(=) Receita Líquida do FUNDEB  2.274.852.748,92
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 8.505.662,86
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 1.053.909,43
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  9.559.572,29
(=) Receita total do FUNDEB  2.284.412.321,21

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 853.235.687,41
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 545.168.445,89
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 80.885.907,28
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 52.079.605,03
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 63.904.796,50
5852 - Centro Paula Souza - Professores 21.797.255,63
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 19.956.113,33
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.028.801,78
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  6.579.579,02
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 1.966.514,28
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 2.658.741,71
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 107.515.718,74
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 1.641.558,43
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 1.353.806,87
6136 -  Educação em Tempo Integral 77.510,01
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 28.544.633,86
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 1.292.389,19
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 103.700.639,95
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 785.431,02
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 3.863.102,50
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.312.850,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 7.735.811,86
TOTAL  1.912.084.900,29

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 07/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080261 2022PD01033 20.439,66
080261 2022PD01034 67.383,51
TOTAL  87.823,17

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 10 de novembro de 2022 às 05:03:12
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080263 2022PD01000 1.309,09
080263 2022PD01003 3.677,77
080263 2022PD01014 2.049,38
TOTAL  23.626,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080264 2022PD00785 2.198,83
080264 2022PD00787 1.866,86
080264 2022PD00789 2.976,55
080264 2022PD00793 3.450,01
080264 2022PD00799 4.010,68
080264 2022PD00813 58,64
080264 2022PD00816 163,24
080264 2022PD00817 801,23
080264 2022PD00818 1.669,69
080264 2022PD00819 3.882,56
080264 2022PD00820 2.673,91
080264 2022PD00821 2.992,26
080264 2022PD00822 762,95
TOTAL  27.507,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080265 2022PD00886 1.468,94
080265 2022PD00903 1.401,05
080265 2022PD00906 676,13
080265 2022PD00909 795,13
080265 2022PD00912 2.300,42
080265 2022PD00915 2.414,77
080265 2022PD00921 1.122,91
080265 2022PD00924 639,97
080265 2022PD00931 3.559,44
080265 2022PD00934 291,66
080265 2022PD00943 4.143,48
080265 2022PD00955 1.536,11
080265 2022PD00966 2.737,04
080265 2022PD00988 12,40
080265 2022PD00994 1.708,66
080265 2022PD00998 2.773,55
TOTAL  27.581,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080266 2022PD01087 1.601,17
080266 2022PD01090 1.819,75
080266 2022PD01093 1.865,49
080266 2022PD01099 2.639,51
080266 2022PD01102 308,55
080266 2022PD01105 2.153,03
080266 2022PD01107 251,69
080266 2022PD01109 1.811,22
080266 2022PD01112 211,73
080266 2022PD01130 10.294,32
080266 2022PD01135 1.461,12
080266 2022PD01139 545,02
080266 2022PD01142 4.441,91
080266 2022PD01149 5.144,97
TOTAL  34.549,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080267 2022PD00872 1.292,30
080267 2022PD00875 135,82
080267 2022PD00878 1.541,23
080267 2022PD00888 55,90
080267 2022PD00891 394,48
080267 2022PD00894 2.235,60
080267 2022PD00897 240,59
080267 2022PD00900 234,96
080267 2022PD00933 1.932,55
080267 2022PD00936 203,17
080267 2022PD00939 218,36
080267 2022PD00943 213,63
080267 2022PD00947 279,01
080267 2022PD00951 70,06
080267 2022PD00954 666,65
080267 2022PD00957 274,52
080267 2022PD00960 2.612,09
080267 2022PD00963 439,18
080267 2022PD00974 1.384,99
080267 2022PD00981 4.574,84
080267 2022PD01008 575,59
080267 2022PD01012 351,46
080267 2022PD01019 5.650,58
080267 2022PD01026 16,47
080267 2022PD01028 16,47
080267 2022PD01031 16,47
080267 2022PD01032 16,47
TOTAL  25.643,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080268 2022PD01031 1.272,26
080268 2022PD01034 1.480,57
080268 2022PD01037 1.371,24
080268 2022PD01041 2.091,89
080268 2022PD01048 2.166,47
080268 2022PD01052 1.364,42
080268 2022PD01058 3.467,54
080268 2022PD01061 1.880,53
080268 2022PD01065 2.656,39
080268 2022PD01068 1.648,22
080268 2022PD01072 1.852,56
080268 2022PD01096 259,61
080268 2022PD01107 473,39
TOTAL  21.985,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080269 2022PD00805 1.352,00
080269 2022PD00808 1.562,73
080269 2022PD00811 3.159,94
080269 2022PD00814 3.477,32
080269 2022PD00817 2.027,48
080269 2022PD00820 2.586,83
080269 2022PD00823 2.843,60
080269 2022PD00826 1.699,12
080269 2022PD00829 4.249,50
080269 2022PD00847 9.975,85
080269 2022PD00853 11.259,27
080269 2022PD00859 12.029,94
TOTAL  56.223,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080270 2022PD00820 6.589,03
080270 2022PD00823 3.957,34
080270 2022PD00826 1.333,37
080270 2022PD00829 6.268,57
080270 2022PD00832 3.354,89
080270 2022PD00843 4.337,91
080270 2022PD00848 3.353,75
080270 2022PD00867 2.588,55
080270 2022PD00870 2.082,08
080270 2022PD00885 6.157,29
080270 2022PD00896 4.343,54
080270 2022PD00904 2.908,15
TOTAL  47.274,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080271 2022PD00928 5.044,99
080271 2022PD00944 1.526,84
080271 2022PD00948 601,47
080271 2022PD00952 6.265,43
080271 2022PD00956 6.537,23
080271 2022PD00960 627,63
080271 2022PD00964 2.957,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080307 2022PD01112 7.866,30
TOTAL  7.866,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2022PD02202 1.497,81
TOTAL  1.497,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2022PD03749 739,89
TOTAL  739,89

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD02299 8.096,68
TOTAL  8.096,68

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2022PD01911 497,09
080319 2022PD01912 88.208,08
080319 2022PD01913 71.328,58
080319 2022PD01914 1.653,36
080319 2022PD01918 6.505,34
TOTAL  168.192,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080322 2022PD01939 110,54
TOTAL  110,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2022PD02819 665,44
TOTAL  665,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2022PD03944 4.322,60
TOTAL  4.322,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2022PD01940 13.558,69
080334 2022PD01943 90.502,31
TOTAL  104.061,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2022PD03338 9.937,69
TOTAL  9.937,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080340 2022PD02127 8.155,87
080340 2022PD02128 3.617,80
TOTAL  11.773,67

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2022PD02637 1.899,72
TOTAL  1.899,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2022PD02938 4.369,88
TOTAL  4.369,88

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD03174 4.631,12
TOTAL  4.631,12

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080352 2022PD01903 1.186,02
080352 2022PD01904 659,92
TOTAL  1.845,94
TOTAL GERAL  625.854,20

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 09/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080101 2022PD01603 539,40
TOTAL  539,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD01453 1.217,22
TOTAL  1.217,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080261 2022PD01052 714,73
080261 2022PD01059 2.701,68
080261 2022PD01067 1.403,69
080261 2022PD01073 390,52
080261 2022PD01078 808,92
080261 2022PD01081 914,66
080261 2022PD01084 851,92
080261 2022PD01087 2.761,27
080261 2022PD01092 2.871,07
080261 2022PD01097 2.713,17
080261 2022PD01107 1.524,27
080261 2022PD01111 2.972,10
080261 2022PD01115 2.956,79
080261 2022PD01120 161,06
TOTAL  23.745,85

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080262 2022PD00973 152,12
080262 2022PD00977 1.032,60
080262 2022PD00982 692,40
080262 2022PD01030 3.162,31
080262 2022PD01036 2.309,97
080262 2022PD01043 2.984,11
080262 2022PD01046 7.932,55
080262 2022PD01049 8.608,42
080262 2022PD01053 3.482,08
080262 2022PD01059 4.662,93
080262 2022PD01063 4.601,81
080262 2022PD01078 395,00
080262 2022PD01081 3.129,98
080262 2022PD01084 2.673,67
080262 2022PD01087 884,68
080262 2022PD01090 284,00
080262 2022PD01093 1.900,00
TOTAL  48.888,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080263 2022PD00960 2.799,60
080263 2022PD00963 1.909,35
080263 2022PD00966 1.254,01
080263 2022PD00969 1.157,66
080263 2022PD00977 2.814,65
080263 2022PD00982 2.716,62
080263 2022PD00987 1.271,71
080263 2022PD00992 2.666,66

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 SETEMBRO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: SETEMBRO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.693.929.720,85
(+) Rendimentos das Aplicações 43.519.363,97
(-) Repasses aos Municípios -4.006.832,07
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.733.442.252,75
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 5.317.881,79
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 593.480,48
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  5.911.362,27
(=) Receita total do FUNDEB  1.739.353.615,02
DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 864.668.448,51
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 551.485.159,95
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 80.242.289,33
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 51.324.357,87
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 63.700.935,33
5852 - Centro Paula Souza - Professores 22.070.935,06
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 20.208.424,55
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.082.718,48
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  9.951.004,17
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 4.110.571,24
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 7.518.493,41
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 125.723.054,50
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 4.339.615,75
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.699.979,33
6136 -  Educação em Tempo Integral 110.449,78
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 53.219.628,81
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 796.742,73
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 49.786.769,16
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 2.734.131,63
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 4.797.596,18
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.929.950,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 65.772.278,58
TOTAL   1.993.273.534,35

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 08/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2022PD02491 4.740,75
TOTAL  4.740,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080304 2022PD01941 32.568,28
TOTAL  32.568,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2022PD02032 6.979,68
080312 2022PD02067 40.410,87
TOTAL  47.390,55
080319 2022PD01905 3.316,32
080319 2022PD01906 5.601,81
TOTAL  8.918,13

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2022PD02477 1.212,96
TOTAL  1.212,96
TOTAL GERAL  94.830,67

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 09/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2022PD03605 6.710,63
TOTAL  6.710,63

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080290 2022PD01523 117.064,77
080290 2022PD01527 92.769,36
080290 2022PD01530 11.669,66
080290 2022PD01532 33.079,63
080290 2022PD01533 2.596,18
TOTAL  257.179,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2022PD01586 17.121,61
TOTAL  17.121,61

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2022PD02258 4.496,58
TOTAL  4.496,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2022PD02669 139,23
080296 2022PD02726 1.581,66
TOTAL  1.720,89

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2022PD02581 389,55
TOTAL  389,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2022PD01982 2.982,53
080303 2022PD01987 3.461,91
TOTAL  6.444,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD02138 1.780,17
TOTAL  1.780,17

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 08/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080280 2022PD01374 170,95
TOTAL  170,95
TOTAL GERAL  170,95

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 09/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD01418 671,18
080102 2022PD01437 188,41
TOTAL  859,59

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080104 2022PD00105 75,57
TOTAL  75,57

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080271 2022PD00922 0,54
080271 2022PD01023 0,81
TOTAL  1,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2022PD01459 163,54
TOTAL  163,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2022PD02815 33,71
TOTAL  33,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080317 2022PD03145 80,16
TOTAL  80,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080326 2022PD01361 693,22
TOTAL  693,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080333 2022PD02017 44,75
TOTAL  44,75

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080335 2022PD01526 1.039,12
080335 2022PD01527 355,23
080335 2022PD01528 559,11
TOTAL  1.953,46
TOTAL GERAL  3.905,35

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 09/11/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080358 2022PD39170 258.412,50
080358 2022PD39171 209.430,00
080358 2022PD39172 72.540,00
080358 2022PD39173 92.430,00
080358 2022PD39176 56.519,45
080358 2022PD39177 52.709,15
080358 2022PD39186 72.285,55
080358 2022PD39197 156.852,00
080358 2022PD39198 198.679,20
080358 2022PD39199 416.964,90
080358 2022PD39200 261.420,00
080358 2022PD39201 186.915,30
080358 2022PD39202 261.420,00
080358 2022PD39203 231.356,70
080358 2022PD39204 324.160,80
080358 2022PD39205 62.740,80
080358 2022PD39206 65.355,00
080358 2022PD39278 310.095,00
080358 2022PD39279 179.166,00
080358 2022PD39280 310.095,00
080358 2022PD39281 310.095,00
080358 2022PD39282 310.095,00
080358 2022PD39285 258.412,50
080358 2022PD39286 258.412,50
080358 2022PD39287 179.166,00
080358 2022PD39288 62.019,00
080358 2022PD39290 100.300,20
080358 2022PD39292 71.750,35
TOTAL  5.329.797,90
TOTAL GERAL  5.329.797,90

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
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Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 22/12/2022
Declarando regularizada,
No Colégio Lema , jurisdicionada à Diretoria de Ensino - 

Região Centro-Oeste, com fundamento Itens 3.1, 4.1 e 6.1.2 
da Indicação CEE 08/1986, e nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/1986, Resolução SE nº 307/1986 e Portaria CITEM de 
25/09/2020, a vida escolar da aluna Regia Nicoly Lourenço de 
Campos, RG.64.107.219-3/SP, no ano de 2020, referente à 2ª 
SÉRIE, do Ensino Médio, tendo em vista a ocorrência de Recupe-
ração Implícita (SEDUC-EXP-2022/560447).

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 22/12/2022
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na indicação CEE 09/97 e 
na indicação 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo Estabele-
cimento de Ensino, o Plano Escolar do ano letivo de 2022, das 
seguintes escolas:

AVENUES (CIE:5594)
COLÉGIO LUA (CIE:6970)
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 22.12.2022
Autorizando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-02- 

2003, obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23, 
de 18.04.2013, republicada no D.O. de 20.04.2013, a ocupação 
dos servidores indicados, das dependências das Zeladorias das 
Unidades Escolares descritas abaixo:

E.E. Professor Lourival Gomes Machado por Rosa Maria 
Siqueira, RG: 6.103.487-3, Agente de Organização Escolar. 
Processo SEDUC – PRC - 2022/64678, órgão de lotação EE. 
Professor Ennio Voss.

E.E. Professor Oswaldo Walder, por Débora Pereira da Silva, 
RG: 34.317.948-9, Agente de Organização Escolar. Processo 
SEDUC -PRC-2022/64607

As responsabilidades do ocupante da zeladoria estão 
estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente assinado 
pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo Dirigente de 
Ensino. A presente autorização terá validade por 2 anos, a partir 
da publicação.

 Despachos da Dirigente Regional de Ensino, de 
22.12.2022

Processo SEDUC-PRC-2022/74145. Interessada: Diretoria 
de Ensino - Região Centro-Oeste - E.E. José Américo de Almei-
da, Doutor –FNDE/PDDE Paulista/Manutenção 2022 – Ensino 
Fundamental. Assunto: Doação de bens móveis. Em face do 
processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” 
do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução 
SE 45, de 18-4-2012, retificada no D.O. de 24-4-2012, Autorizo, 
para uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de 
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar 
as providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Processo SEDUC-PRC-2022/74149. Interessada: Diretoria de 
Ensino - Região Centro-Oeste - E.E. José Américo de Almeida, 
Doutor –FNDE/PDDE Básico 2022 – Ensino Fundamental. Assun-
to: Doação de bens móveis. Em face do processo em epígrafe, 
com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 
80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18-4-2012, 
retificada no D.O. de 24-4-2012, Autorizo, para uso exclusivo da 
unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Admi-
nistração, o recebimento em doação dos bens pertencentes à 
Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de Deliberação e 
Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igual-
mente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de 
Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências 
necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens 
móveis ao Patrimônio Estadual.

 Extrato de Prorrogação Contratual
Contrato: 01/2020 – Processo: 1464854/18 – Processo: 

SEDUC-PRC-2020/45084
Objeto: prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar de alunos com e sem necessidades especiais do ensino 
fundamental e médio

Contratada: LBAK PEREIRA E SOUZA TRANSPORTE LTDA ME
CNPJ nº 04.780.321/0001-07
Valor total da prorrogação: R$ 2.467.095,67
Celebração do aditamento: 05/12/2022
Vigência do contrato: 14/12/2022 à 13/12/2023
Classificação orçamentária: 12368081557400000 Extrato 

de Prorrogação Contratual
Contrato: 02/2020 – Processo: 1464854/18 – Processo: 

SEDUC-PRC-2020/45169
Objeto: prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar de alunos com e sem necessidades especiais do ensino 
fundamental e médio

Contratada: LBAK PEREIRA E SOUZA TRANSPORTE LTDA ME
CNPJ nº 04.780.321/0001-07
Valor total da prorrogação: R$ 2.806.008,44
Celebração do aditamento: 05/12/2022
Vigência do contrato: 14/12/2022 à 13/12/2023
Classificação orçamentária: 12368081557400000

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

22/12/2022.
O Dirigente Regional de Ensino, Declara, nos termos da Deli-

beração CEE 21/2001 e Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 
9394/1996, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e 
“c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do Inciso XXIII do Arti-
go 2º da Lei Estadual 10.403 de 06/07/1971 e à vista da docu-
mentação apresentada, que os estudos realizados por: MARCOS 
FUTILA LUHANGO, RNM F685339-M, nascido em 25/12/2000 
em Luanda / Angola, mediante estudos realizados em Luanda 
/ Angola em 2019, são equivalentes ao Sistema Brasileiro de 
Ensino, em Nível de conclusão do Ensino Médio.

 Diretoria de Ensino Região Centro Sul
Extrato de Contrato
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro Sul
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico (Lei Federal 

10.520/02 e Decreto Estadual 49.722/05)
Contratado: A. L. GAIGHER – ELEVADORES – EPP
CNPJ: 06.181.043/0001-05
Objeto: Prestação de Serviços contínuos de Manutenção 

Técnica, Preventiva, Corretiva, Emergencial, incluindo o for-
necimento e a substituição de partes e peças, dos elevadores 
instalados nos prédios das Unidades Escolares jurisdicionadas a 
esta Diretoria de Ensino.

Processo nº 1969360/18 – SEDUC-PRC-2020/23278
Contrato nº 007/2019
Identificação do crédito orçamentário
Programa de trabalho: 12368081561740000
Natureza da Despesa: 33.90.39.80
Fonte: 001.002.007
Despacho CCONT/DECON/COFI de 22 de novembro de 

2022.
Valor mensal: R$ 1.451,68 (um mil e quatrocentos e cin-

quenta e um reais e sessenta e oito centavos)
Valor Total Contratado da prorrogação: R$ 21.775,20 (vinte 

e um mil e setecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)

 EXTRATO DE CONTRATO
Trata-se o presente, a respeito do extrato de contrato publi-

cada no DOE de 22/12/2022.
Processo n.º SEDUC-PRC-2022/69190
Contrato n.º 033/CITEM/2022
A onde se lê: “Contratada: EBN COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.111.808/0002-0”.
Leia-se “Contratada: EBN COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.111.808/0002-05”.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 Quinto Termo de Aditamento ao Convênio celebrado em 
26/12/2013 do Programa de Ação Educacional Estado/Municí-
pio/Educação Infantil, para Construção de Creche.

Parecer CJ/SE nº 518/2022 emitido em 22/07/2022.
Fundamento Legal: Decretos nº 57.367/2011, 66.619/2022, 

64.308/2019, 51.925/2007 e 66.173/2021.
Processo nº SEDUC-PRC-2020/22014
Objeto – Prorrogação da vigência do ajuste, objeto do 

convênio celebrado para o Desenvolvimento do Programa de 
Ação Educacional Estado/Município/Educação Infantil, para 
Construção de Creche.

Convenentes: Secretaria da Educação de Estado de São 
Paulo; Fundação para o Desenvolvimento da Educação- FDE e a 
Prefeitura Municipal de Elisário.

Data da assinatura: 21/12/2022
Prazo de vigência do convênio: prorrogado excepcional-

mente por 240 (duzentos e quarenta) dias a partir de 21/12/2022 
até 18/08/2023.

 Celebração de Convênio
SEDUC-PRC-2022/41024
Parecer CJ nº 582/2022 emitido em 16/08/2022
Reunião Extraordinária do Coitê de Políticas Educacionais 

de 11/08/2022
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 

nº 66.173/2021.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria da Educação, e a Universidade de São Paulo, por meio 
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas- FFLCH

Objeto: Celebração de convênio não oneroso objetivando 
disseminar, junto aos estudantes da Rede do Magistério Público 
do Estado de São Paulo, informações sobre o Ensino Superior 
e sobre a Universidade, para divulgação de programas insti-
tucionais.

Data da assinatura: 22/12/2022
Valor: Convênio não-oneroso
Vigência: 22/12/2022 até 21/12/2027
 Quarto Termo de aditamento ao Convênio celebrado 

em 10/07/2019
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Estadual 

nº 6.544/1989; Decreto Estadual nº 59.215/2013 e Decreto 
Estadual nº 64.297/2019.

Objeto: Execução do Projeto Bolsa Universidade - Escola 
da Família, objetivando a prorrogação de vigência, a alteração 
do plano de trabalho e suplementação de recursos financeiros.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE.

Processo: SEDUC-PRC-2020/28295.
Parecer CJ/SE nº 721/2022, emitido em 04/10/2022.
Valor total do presente termo de aditamento: R$ 49.879,96 

(quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e noven-
ta e seis centavos).

Data assinatura: 21/12/2022.
Prazo de vigência: prorrogado por 12 (doze) meses, a partir 

de 01/02/2023 até 31/01/2024.
 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2021/27343
Fundamento Legal: Decretos nº 66.173/2021, Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei Estadual nº 6.544/1989.
Parecer Referencial CJ nº 12/2021, emitido em 16/03/2022
Parecer CEE nº 408/2022, emitido em 23/11/2022
Objeto: Aquisição de 12.000 (doze mil) livros para distribui-

ção em 37 escolas da Rede Municipal de Ilhabela, com recursos 
de Emenda Parlamentar.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação e a Prefeitura Municipal de ILHABELA.

Valor total do convênio: R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais).

Data da assinatura: 22/12/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses, a partir de 

22/12/2022 até 21/12/2023.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 071 de 
22/12/2022

Dispõe sobre Encerramento de Cursos
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela Deliberação CEE nº 
148/2016, CEE nº 155/2017 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEDUC-PRC-2022/53947, de 01/09/2022, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º – Ficam encerrados, a partir desta data, os seguin-
tes cursos: Educação Infantil (2ª. Etapa), Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, autorizados por Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino, de 23/05/2007, publicada no DOE de 24/05/2007, junto 
ao estabelecimento de Ensino Escola da Comunidade Visconde 
de Porto Seguro–Campus Jardim Morumbi, (CÓD.CIE: 330401), 
sito à a Rua Floriano Peixoto dos Santos, nº 55, Morumbi, 
CEP 05658-080, São Paulo, Estado de São Paulo, mantido por 
Fundação Visconde de Porto Seguro, CNPJ: 60.960.465/0001-16.

Artigo 2º – Caberá ao Estabelecimento de Ensino zelar 
pelo acervo dos cursos sob sua responsabilidade, que ficará 
sob a guarda do Mantenedor no Colégio Visconde de Porto 
Seguro–Campus Vila Andrade (CÓD.CIE:456196), jurisdicionado 
à Diretoria de Ensino Sul 1.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 22/12/2022
Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais 
normas vigentes, e à vista do Processo SEDUC-PRC-2022/53121, 
de 30/08/2022, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino Escola Pôr do Sol (CÓD.CIE: 315333), 
sito à Rua Paulo Franco, 243, Vila Hamburguesa , São Paulo 
– SP, CEP 05305-030, mantido por BG MOURA LTDA.,CNPJ: 
10.904.106/0001-73, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
22/12/2009,publicada em DOE de 23/12/2009,e entrará em 
vigor no ano letivo de 2023.

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 856.530.275,65
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 547.660.394,66
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 79.694.478,25
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 50.610.847,72
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 64.392.444,97
5852 - Centro Paula Souza - Professores 29.892.946,29
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 26.445.077,37
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.008.058,15
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  757.087.177,96
2494 -  Construção e Ampliação da Rede Física Escolar 765,00
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  9.734.313,84
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 2.415.541,66
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 4.360.311,60
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 144.286.934,72
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 2.672.477,72
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 1.604.030,67
6136 -  Educação em Tempo Integral 70.024,88
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 2.731.191,76
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 1.668.257,39
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 57.892.613,74
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 5.190.573,10
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 12.089.839,09
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.312.850,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 5.391.548,92
TOTAL  2.669.742.975,11

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 22-12-2022
Interessado: Diretoria de Ensino Região de Votorantim
Assunto: Processo de contratação de serviços terceirizados
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 655/706, o relatório do Pregoeiro de 
fls. 845/849, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 868/2022 
de fls. 851/857, que adoto como razão de decidir, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório, do Pregão Eletrônico 05/2022, do 
objeto a favor da empresa GF    SERVIÇOS    DE    GESTÃO OPE-
RACIONAL EIRELI – CNPJ 55.977.136/0001-48, com o valor total 
de R$ 1.543.591,80 (um  milhão, quinhentos  e  quarenta  e  três  
mil, quinhentos  e  noventa  e  um  reais  e oitenta centavos), 
pelo período inicial de 30 (trinta) meses,  relativa à Oferta de 
Compra n.º 080348000012022OC00064, observadas as demais 
normas legais aplicáveis à espécie.

 
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 22-12-2022
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI 

MIRIM
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO 

AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, QUE APRESENTEM LIMITA-
ÇÕES MOTORAS E OUTRAS QUE ACARRETEM DIFICULDADES DE 
CARÁTER PERMANENTE OU TEMPORÁRIO NO AUTOCUIDADO, 
CONTRATADOS SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS 
UNITÁRIOS

  À vista da instrução processual, em especial a ata do 
Pregão Eletrônico de fls. 969/987, o relatório do Pregoeiro 
de fls. 996/1001, e o parecer do Departamento de Supri-
mentos e Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 
826/2022 de fls. 1003/1008, que adoto como razão de decidir, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, do Pregão Eletrônico 
08/2022, do objeto a favor da empresa RC DOS SANTOS 
EIRELI ME– CNPJ 30.127.398/0001-92, com  o  valor  total  
de R$ 515.940,00 (quinhentos  e  quinze  mil, novecentos e 
quarenta reais) para o lote único, relativa à Oferta de Compra 
n.º 080324000012022OC00055, observadas as demais normas 
legais aplicáveis à espécie. 

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 22-12-2022
Interessado: Diretoria de Ensino Região São João da Boa 

Vista
Assunto: Prestação de serviços de preparo e distribuição 

de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, aos alunos regularmente matriculados na Rede 
Pública Estadual

  À vista da instrução processual, em especial a ata do 
Pregão Eletrônico de fls. 1729/1804, o relatório do Pregoeiro de 
fls. 1912/1927, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 823/2022 de 
fls. 1929/1942, que adoto como razão de decidir, NÃO ACOLHO 
a pretensão de recurso administrativo  interposto pela empresa 
P.S.   SERVIÇOS   E ALIMENTAÇÃO  EIRELI,  pela ocorrência de 
preclusão, posto que não foram apresentados os memoriais 
com as razões recursais, impossibilitando a análise do mérito.  
CONHEÇO do recurso administrativo interposto pela empresa 
ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO –EIRELI, posto que tempestivo e 
preenchedor dos requisitos legais para, no mérito, INDEFERI-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO  o procedimento licitatório 
do Pregão  Eletrônico  nº 05/2022 com a ADJUDICAÇÃO do obje-
to, relativo à oferta de compra nº 080336000012022OC00026, 
em favor da empresa AD  FOOD  ALIMENTAÇÃO  LTDA – CNPJ 
02.263.522/0001-01,  com  o  valor  total de  R$  2.380.427,77  
(dois  milhões,  trezentos  e oitenta mil, quatrocentos e vinte e 
sete reais e setenta e sete centavos), pelo período inicial de 30 
(trinta) meses. 

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE-GP 578, de 22-12-2022
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/1977 e do Parecer CEE 446/2022, aprovado 
pelo Conselho Pleno na reunião realizada em 07-12-2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar, com fundamento nas Deliberações 

CEE 191/2020 e 207/2022, o Colégio Técnico Agrícola “José 
Bonifácio”, mantido pela Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, situado à Via de Acesso Prof. Paulo Donato 
Castellane, s/n, CEP 14884-900, Jaboticabal, pelo prazo de cinco 
anos, para ministrar Educação a Distância.

Art. 2º - Autorizar o funcionamento do Curso Técnico em 
Agropecuária, Eixo Tecnológico Recursos Naturais, com a oferta 
de 30 vagas/ano, na modalidade EaD.

Art. 3º - Advertir o Interessado da vigência da Deliberação 
CEE 152/2017.

Art. 4º - Convalidar os atos escolares para os estudantes 
matriculados no Curso, ingressantes nas turmas de 2021, deven-
do o Colégio enviar a este Conselho, por meio de sua supervisão 
delegada, documento que comprove a regularidade da presença 
e da avaliação dos estudantes do Curso agora autorizado.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 Portaria do Coordenador, de 22-12-2022
O Coordenador da Coordenadoria de Informação, Tecnolo-

gia, Evidência e Matrícula, no uso de suas competências, torna 
nulo, por inautenticidade, nos termos da Portaria CITEM, de 
25-09-2020, publicada em 29-09-2020, o documento CERTIFI-
CADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO em nome de MAR-
COS AUGUSTO MASSINI, RG 55.002.411-6/SP, pretensamente 
expedido em 12/12/2018, pelo Centro de Exames Supletivos.

 PROCESSO: SDPCD-PRC-2022/00156-DM
TERMO DE FOMENTO:  011/2022
PARTÍCIPES:  SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPINAS
OBJETO:  Transferência de recursos financeiros para a ASSO-

CIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPINAS - Demanda n. 039617 para 
aquisição de custeio

Valor: O valor total da presente parceria é de R$ 125.028,05 
(cento e vinte e cinco mil e vinte e oito reais e cinco centavos), 
sendo que R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) de 
responsabilidade do ESTADO, enquanto o valor de R$ 28,05 
(vinte e oito reais e cinco centavos) como contrapartida finan-
ceira da OSC

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: UGE 470101-Gabinete do 
Secretário, PT 0412729902272000, ND 449052

PRAZO: O prazo para a execução do presente Termo de 
Convênio será de até  12(doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.  

Assinatura: 22/12/2022

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho
Interessado: Gabinete do Secretário
Assunto: Diárias
Tendo em vista a solicitação do Departamento de Adminis-

tração, em epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcio-
nal, nos termos dos parágrafos 2° e 3°, do artigo 8°, do Decreto 
48.292/2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite 
estabelecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, 
aos servidores abaixo indicados, respeitados os artigos acima 
citados e o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
individual, nos períodos a seguir:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NAILTON CERQUEIRA DOS SANTOS - RG 427068204 / 

ASSESSOR II, que participou do(a) ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS, EM FERNANDOPOLIS, de 22/12/2022 a 23/12/2022.

 Despacho do Secretário, de 22-12-2022
Interessado: Chefia de Gabinete
Assunto: Procedimento administrativo sancionatório em 

relação ao contrato CGEB nº 019/2013 - Fundação Faculdade 
de Medicina- FFM

 Trata-se de recurso interposto pela FUNDAÇÃO FACUL-
DADE DE MEDICINA - FFM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
56.577.059/0001-00 em razão da decisão de fls.  201/202, que 
lhe aplicou a sanção de impedimento de licitar ou contratar com 
a Administração Pública Estadual pelo período de 01 (um) ano, 
com fulcro no Inciso III, do artigo 87 da Lei 8666/93, c.c artigo 
81, inciso III da Lei estadual no. 6.544/89, e subitem 3.2, alínea 
"f" da Resolução CC-52 de 19-7-2005, por descumprimento par-
cial das obrigações assumidas no Contrato CGEB nº 019/2013- 
processo SEE nº 1531065/2018, objetivando a prestação de 
serviços técnicos especializados para a execução da gestão de 
trabalhos de intervenção no processo de escolarização de alunos 
com necessidades educacionais especiais.

Inconformada com a aplicação da penalidade, a interessada 
interpôs recurso contra a decisão da Chefia de Gabinete, juntado 
às fls. 239/347, o qual foi examinado pela servidora designada 
pela Administração, fls. 348/354, que opinou pelo conhecimento 
do recurso, posto que tempestivo, e no mérito, pelo seu improvi-
mento, com a mantença da pena aplicada. 

Diante dos elementos de instrução contidos nos presentes 
autos, o Parecer CJ/SE nº 972/2018, da d. Consultoria Jurídica 
da Pasta, e da supremacia do interesse público, haja a vista 
a natureza dos serviços prestados pela recorrente, CONHEÇO 
do pedido recursal interposto, e no mérito, dou PROVIMENTO 
PARCIAL ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO FACULDADE DE 
MEDICINA- FFM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 56.577.059/0001-
00, e converto a sanção de impedimento de licitar ou contratar 
com a Administração Pública Estadual pelo período de 01 (um) 
ano, em multa de  10%  (dez  por cento)  sobre  a  obrigação  
contratual  não  cumprida,  estabelecida  na  Resolução  SE  
nº  33,  de  01-04-2003, uma vez que restou demonstrado nos 
autos, que não houve má-fé ou dolo por parte da fundação sob 
comento.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
OUTUBRO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).
Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 65.801, 

de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: OUTUBRO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.923.082.370,40
(+) Rendimentos das Aplicações 41.682.530,97
(-) Repasses aos Municípios -4.548.860,27
(=) Receita Líquida do FUNDEB  1.960.216.041,10
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 4.814.928,18
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 398.882,21
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  5.213.810,39
(=) Receita total do FUNDEB  1.965.429.851,49
DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 866.908.815,40
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 553.892.468,72
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 81.152.714,83
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 51.572.454,91
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 64.458.809,46
5852 - Centro Paula Souza - Professores 21.990.701,70
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 20.252.443,85
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 6.132.023,21
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  11.759.373,48
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 3.424.775,31
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 7.828.234,03
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 106.187.541,65
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 4.437.567,39
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 2.255.478,14
6136 -  Educação em Tempo Integral 80.268,73
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 6.667.397,46
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 675.288,46
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 30.345.873,38
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 3.219.728,78
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 3.217.655,87
6208 - Currículo e Acessa Escola 1.312.850,00
TOTAL   1.847.772.464,76

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 NOVEMBRO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$).Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto Esta-
dual nº 65.801, de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: NOVEMBRO
(+) Recebido do Banco do Brasil 1.969.937.170,71
(+) Rendimentos das Aplicações 41.110.180,73
(-) Repasses aos Municípios -4.659.721,70
(=) Receita Líquida do FUNDEB  2.006.387.629,74
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 6.477.078,54
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 911.921,10
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  7.388.999,64
(=) Receita total do FUNDEB  2.013.776.629,38

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 23 de dezembro de 2022 às 05:04:01
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 Instituto Agronômico
 Extrato de Contrato
Serviços Técnico Especializados
Processo: SAA-PRC-2022/13714 
Contratante: Ricardo Rosseto Representações em Jardina-

gem Ltda.
Contratado: Instituto Agronômico 
Interveniente: Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola 

(FUNDAG) 
Objeto: “Estudo de adaptabilidade de espécies aromáticas 

nas condições edafoclimáticas de São Carlos –SP, para fins de 
extração de óleos essenciais”

Contrato nº: 7327
Valor: R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais)
Programa 1301 - TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS PARA O 

DESENVOLVIMENTO RURAL E AGROINDUSTRIAL 
Unidade Realizadora: IAC/Centro de Pesquisa e Desenvolvi-

mento de Horticultura
COORDENADOR: Eliane Gomes Fabri
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 21/09/2022
Parecer Referencial: CJ/SAA n.º 28/2021, de 22-09-2021

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO DE POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO

Processo ITESP n° 557- 2019
Trata-se de Procedimento Sancionatório instaurado pela 

Portaria ITESP n° 150, de 10 julho de 2020, publicada na edição 
do Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Seção I, página 10, 
de 11 de julho de 2020, em face do servidor P. A. D., matrícula n° 
562, para a visando a apuração de procedimento inadequado no 
desempenho de suas funções, consistentes na prática de atos de 
desrespeito e insubordinação para com a Supervisora do Grupo 
Técnico de Campo de Araras – Srª Nancy Queiroz Frederico, con-
duta esta que pode caracterizar possível incidência da cláusula 
9ª do Contrato de Trabalho e artigo 482, alíneas “b” – mau 
procedimento e “h” – ato de indisciplina ou de insubordinação 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Realizado o procedimento administrativo disciplinar, a 
Comissão Processante Disciplinar apresentou seu Relatório Final, 
que consta das folhas 240 à 261 deste processo, observou não 
há razão para duvidar do relato da Supervisora Nancy, restando 
configurada a prática de mau procedimento por parte do empre-
gado, na medida que ultrapassou o limite do respeito e daquilo 
que se espera do homem médio em qualquer relação profissio-
nal, recomendando a aplicação de reprimenda de desfavor do 
investigado, pela aplicação das penalidades de suspensão por 1 
(um) dia ou de advertência escrita.

De acordo com a legislação estadual vigente, os autos 
foram remetidos à Advocacia e Consultoria Jurídica desta Fun-
dação, para manifestação sobre o Relatório Final da Comissão 
Processante, que em seu Parecer ACJ n° 342/2022 observou a 
regularidade do procedimento sancionatório em seu aspecto 
formal, segundo os ditames da Lei Estadual n° 10.177/1998, 
a análise do mérito, considerando os elementos objetivos da 
conduta e ao elemento subjetivo, entendeu caracterizada a falta 
na relação de trabalho pelo servidor investigado, com ofensa 
expressa à cláusula 9ª do Contrato de Trabalho, sugerindo a 
aplicação de advertência escrita.

Desta forma, por todo o exposto nos autos do Processo 
ITESP nº 557/2019, do qual destaco a opinião da Advocacia e 
Consultoria Jurídica, DECIDO pela aplicação da pena de ADVER-
TÊNCIA ESCRITA ao servidor P. A. D., visto que ficou caracteriza-
do o ato de mau procedimento.

Cientifique-se o servidor P. A. D. desta decisão, informando-
-o que o prazo para interposição de eventual recurso é de 30 
dias.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CENTRO DE GESTÃO DO FUNDEB
 DEZEMBRO 2022
Demonstrativo de Recursos Financeiros Executados à Conta 

do FUNDEB - (R$). Conforme § 1º, do artigo 3º, do Decreto 
Estadual nº 65.801, de 21 de junho de 2021.
RECEITA DO FUNDEB: DEZEMBRO
(+) Recebido do Banco do Brasil 2.400.945.333,93
(+) Rendimentos das Aplicações 34.499.777,86
(-) Repasses aos Municípios -5.679.171,97
(=) Receita Líquida do FUNDEB  2.429.765.939,82
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QM 7.084.192,00
(+) Desp.com Pessoal (Reembolsada) QAE 901.254,04
(=) Total Desp.com Pessoal (Reembolsada)  7.985.446,04
(+) Receita de Restituição 12.552.859,97
(=) Receita total do FUNDEB  2.450.304.245.83

DESPESA FUNDEB  
5161 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Fund. 1.570.406.956,12
5757 -  Profs.do Mag. em atividade no Ens. Méd. 993.048.793,86
5160 - Demais Servidores do Ens. Fund. 130.332.394,46
5759 - Demais Servidores do Ensino Médio 82.867.181,13
6136 - Profs.do Mag. em ativ. Ens. Período Integral 114.356.412.60
5852 - Centro Paula Souza - Professores 57.682.997,91
6289 -  Desenvolvimento do Novotec Integrado 70.784.595,30
6178 -  QSE Sede, Obrig. Patr. e Vencimentos 10.635.817,95
9001 - INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA    609.035.822,04
2494 -  Construção e Ampliação da Rede Física Escolar 1.188.690,38
5156 -  Atend. Especializado Alunos Específicos  25.215.661,16
5160 -  Des. Ens. Fund. Servidores-FUNDEB 2.786.043,30
5161 - Des. Ens. Fund.-Prof. Mag. FUNDEB 6.986.207,10
5740 -  Transporte Alunos Educação Básica 213.526.696,57
5757 -  Des. Ens. Médio-Prof. Mag. FUNDEB 4.078.266,60
5759 -  Des. Ens. Médio-Servidores-FUNDEB 1.834.765,19
6136 -  Educação em Tempo Integral 87.126,36
6168 –  Prov. Material Didático e Pedagógico 132.839.366,98
6169 - Prov. Rec. Realização Ativ. Pedagógicas 1.572.796,50
6174 - Operação da Rede de Ensino Básico 362.546.496,12
6175 -  Formação dos Profis. Da Educação 6.047.041,87
6177 -  Avaliação e Monit. Sistema Educacional 6.530.330,86
6178 Gestão e Modernização da Sec. Educação 13.550.852,07
6208 - Currículo e Acessa Escola 2.625.700,00
6383 -  INOVA Impl. Rec. Tec. Oferta Mat. Esc. 406.291.826,34
TOTAL   4.826.858.838,77

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-

A. Atividade Agrícola:
A.1) Com cobertura de riscos climáticos ou riscos climáticos/

preços: abacate, abacaxi, abóbora, abobrinha, acerola, agrião, 
alcachofra, alface, algodão, alho, ameixa, amendoim, amora, 
arroz, atemóia, aveia, azeitona, banana, batata, berinjela, 
beterraba, brócolis, café, cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, 
cebolinha, cenoura, centeio, cevada, cherimóia, chuchu, coentro, 
couve, couve-flor, ervilha, escarola, fava, feijão, figo, gengibre, 
girassol, goiaba, graviola, kiwi, laranja, lichia, lima ácida, limão, 
linho, maçã, mamão, mamona, mandioca, manga, maracujá, 
melancia, melão, mexerica, milho, milho safrinha, moranga, 
morango, nectarina, nêspera, pepino, pera, pêssego, pimentão, 
pinha, quiabo, repolho, rúcula, salsa, soja, sorgo, tangerina, 
tomate, trigo, triticale, uva e vagem;

A.2) Com cobertura de riscos sanitários: laranja, lima ácida, 
limão, mexerica e tangerina;

B. Atividade Pecuária: avicultura de corte, avicultura de 
postura, bovinocultura de corte, bovinocultura de leite, bubalino-
cultura, caprinocultura, ovinocultura e suinocultura;

C. Atividade Florestal: eucalipto, pinus, seringueira e demais 
espécies florestais nativas e exóticas;

D. Atividade Aquícola: piscicultura, malacocultura, carcino-
cultura e ficocultura.

V. Valor máximo de subvenção por beneficiário:
Para o ano de 2023, será concedido o valor máximo de sub-

venção de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por beneficiário, 
dentro do limite de até 20% (vinte por cento) para as culturas de 
cana de açúcar e soja e 30% (trinta por cento) para as demais 
culturas/atividades do valor do prêmio líquido total de seguro 
rural contratado com as seguradoras credenciadas.

O produtor rural poderá receber a subvenção estadual do 
prêmio de seguro rural para mais de uma cultura e/ou atividade, 
durante o ano de 2023, nas condições acima estabelecidas.

VI. Abrangência:
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro 

Rural – Ano 2023, abrangerá todos os municípios do Estado 
de São Paulo.

4. CONCESSÃO E PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO
O benefício será concedido ao produtor rural, por intermé-

dio das empresas seguradoras credenciadas junto à Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, mediante a dedução do mon-
tante correspondente ao valor da subvenção estadual do prêmio 
de seguro rural a ser pago pelo produtor.

5. RECURSOS
Em termos iniciais, para o ano de 2023, o montante de 

recursos previstos para o Projeto Estadual de Subvenção do Prê-
mio de Seguro Rural, é da ordem de R$ 85.000.000,00 (Oitenta 
e cinco milhões de reais), conforme disponibilidade de recursos 
orçamentários e financeiros.

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Suprimentos e Gestão de 
Contratos
 Centro de Apoio a Gestão de Contratos
 Centro de Apoio a Gestão de Contratos
Extrato de Termo de Referência
Processo: SAA-PRC-2022/06041
Objeto: Prestação de Serviços de Análises para Atendimento 

do Programa Estadual de Análise de Resíduos de Agrotóxicos e 
Afins, em Produtos de Origem Vegetal (PEARA-POV).

Independe de Licitação: Resolução SAA-32/2019.
Termo de Referência: CDA Nº 002/2022.
Beneficiário: Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegó-

cios – APTA pelo Instituto Biológico.
Nota de Empenho: 2023NE00002.
Data de assinatura: 19/12/2022.
Início da Prestação de Serviços: 02/01/2023.
Valor Total: R$ 312.500,00.
PTRES 130178 - Natureza de Despesa: 33913990.
Prazo de vigência: 12 meses, a contar da data estabelecida 

para início dos serviços.
Parecer Referencial CJ-SAA nº 20/2022.

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Despacho do Coordenador de 23/01/2023.
Nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 

8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08/06/94 
e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei 
Estadual n° 6.5440/89, RATIFICO inexigibilidade de licitação, 
reconhecida pela Senhora Diretora Técnica de Departamento, 
em exercício, do InstitutO de Pesca, com fundamento no artigo 
25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender 
as despesas com a Telefonica Brasil S.A, objeto dos presentes 
autos, observado todos os aspectos jurídicos e administrativos 
pertinentes.(PRC-2023/00313)

Nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08/06/94 
e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei 
Estadual n° 6.5440/89, RATIFICO inexigibilidade de licitação, 
reconhecida pela Senhora Diretora Técnica de Departamento, 
em exercício, do Instituto de Pesca, com fundamento no artigo 
25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender 
as despesas com fornecimento de energia elétrica prestados 
pela CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, objeto 
dos presentes autos, observado todos os aspectos jurídicos e 
administrativos pertinentes.(PRC 2023/00311)

Nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08/06/94 
e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei 
Estadual n° 6.5440/89, RATIFICO inexigibilidade de licitação, 
reconhecida pela Senhora Diretora Técnica de Departamento, 
em exercício, do Instituto de Pesca, com fundamento no artigo 
25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender as 
despesas com fornecimento de energia elétrica prestados pela 
ELEKTRO REDES S.A, objeto dos presentes autos, observado 
todos os aspectos jurídicos e administrativos pertinentes.(PRC-
2023/00308)

Nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08/06/94 
e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei 
Estadual n° 6.5440/89, RATIFICO inexigibilidade de licitação, 
reconhecida pela Senhora Diretora Técnica de Departamento, 
em exercício, do Instituto de Pesca, com fundamento no artigo 
25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender as 
despesas com fornecimento de água e esgoto prestados pela 
SAEP - Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga, objeto dos 
presentes autos, observado todos os aspectos jurídicos e admi-
nistrativos pertinentes.(PRC-2023/00314)

Nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08/06/94 
e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei 
Estadual n° 6.5440/89, RATIFICO inexigibilidade de licitação, 
reconhecida pela Senhora Diretora Técnica de Departamento, 
em exercício, do Instituto de Pesca, com fundamento no artigo 
25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender 
as despesas com fornecimento de energia elétrica, prestados 
pela COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ, objeto dos 
presentes autos, observado todos os aspectos jurídicos e admi-
nistrativos pertinentes.(PRC-2023/00302)

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

FAV COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 50.942.622/0001-07 
01088953074 GIU9120 310213770 2022 831,04 166,20 124,46

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DE 
GESTÃO DE PESSOAS

 (DHRGP-RIBEIRÃO PRETO)
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Pro-

cesso: SFP-PRC-2021/04002 Edital de Convocação CRA-RP 
nº 001/2021 Objeto: Credenciamento de Empresas para a 
prestação de serviços de acolhimento infantil no município de 
RIBEIRÃO PRETO/SP. O Diretor Técnico de Divisão do Centro 
Regional de Administração de RIBEIRÃO PRETO, no uso das suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no Art. 38, inciso VII 
e Art. 43, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, acata o parecer da comissão especial 
responsável pela análise dos pedidos de credenciamento e 
HOMOLOGA a decisão de credenciamento da empresa ACEG 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO EIRELLI, CNPJ 18.591.366/0001-48.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Deliberação CO–1, de 23 de janeiro de 2023
Estabelece os critérios, condições e limites globais e indi-

viduais de subvenção para a operacionalização do Projeto 
Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2023

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/
BANAGRO, instituído pela Lei n.º 7.964, de 16 de julho de 1992, 
modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 
10.521, de 29 de março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 
2002, nº 11.247, de 04 de novembro de 2002, regulamentadas 
pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterado pelo 
Decreto nº 52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, 
de 21 de junho de 2010, face ao artigo 2º, inciso VI, do Decreto 
nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer os 
critérios, condições e limites globais e individuais de subvenção 
para a operacionalização do Projeto Estadual de Subvenção do 
Prêmio de Seguro Rural – Ano 2023, conforme segue, na íntegra:

PROJETO ESTADUAL DE SUBVENÇÃO DO PRÊMIO DE SEGU-
RO RURAL - ANO 2023

1. INTRODUÇÃO
A Subvenção Estadual do Prêmio de Seguro Rural, autoriza-

da pela Lei nº 11.244, de 21 de outubro de 2002, do Fundo de 
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio 
Familiar – FEAP/BANAGRO, regulamentada pelo Decreto nº 
47.804, de 30 de abril de 2003, teve início no Ciclo Agrícola 
2003/2004.

A presente proposta pretende dar prosseguimento ao 
atendimento das modalidades de seguro rural, atendidas pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 
Paulo, que são as atividades: agrícola, pecuária, florestal e 
aquícola, sendo que o benefício da subvenção será concedido 
ao produtor rural, por intermédio das empresas seguradoras 
credenciadas junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
de acordo com o Decreto nº 52.794, de 11 de março de 2008, 
que deu nova redação ao inciso I do artigo 16 do Decreto nº 
47.804, de 30 de abril de 2003.

2. OBJETIVO
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro 

Rural – Ano 2023, tem por objetivo dar continuidade ao Projeto 
Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2022, 
garantindo aos produtores rurais segurados, cobertura das per-
das das culturas, ocasionadas por fenômenos naturais adversos 
e/ou redução de receita, e cobertura da vida animal, bem como 
das perdas no pomar citrícola decorrentes da contaminação 
pelas bactérias Xanthomonas axonopodis pv. citri (Cancro Cítri-
co) e Candidatus liberibacter ssp (Greening).

Objetiva-se ainda, massificar o uso de seguro rural, a fim de 
reduzir o valor do prêmio, proporcionando aos produtores maior 
estabilidade de renda com a minimização de riscos.

3. CONDIÇÕES PARA A SUBVENÇÃO
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Segu-

ro Rural – Ano 2023, continuará atendendo aos produtores 
rurais envolvidos em programas ou atividades de interesse da 
economia estadual, definidos pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, que tenham sido objeto 
de contrato de seguro rural, realizado entre 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, junto às seguradoras que participarem dos 
referidos programas, nas seguintes condições:

I. Credenciamento das empresas seguradoras:
As empresas seguradoras interessadas em participar do 

Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural, 
durante o ano de 2023, deverão requerer seu credenciamento, 
junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, onde serão 
apresentados os documentos a serem analisados pela Comissão 
de Credenciamento, em atendimento aos requisitos definidos 
por Resolução.

II. Modalidades de seguro rural amparadas:
Serão amparadas pela subvenção estadual do prêmio de 

seguro rural, durante o ano de 2023, as modalidades de seguro 
agrícola (risco climático, risco climático/preço e risco sanitário), 
pecuário, de florestas e aquícola.

III. Beneficiário:
Produtor rural, pessoa física ou jurídica, que contrate seguro 

rural nas modalidades amparadas pela subvenção estadual do 
prêmio de seguro rural.

IV. Atividades, culturas e produtos beneficiados:
Poderão ser beneficiados pelo Projeto Estadual de Sub-

venção do Prêmio de Seguro Rural durante o ano de 2023, as 
atividades, culturas e produtos abaixo relacionados, de acordo 
com o interesse Estadual, desde que julgados e aprovados pelo 
Conselho de Orientação do FEAP/BANAGRO, como também 
amparados nos estudos elaborados pelo Instituto de Economia 
Agrícola – IEA/APTA e Instituto de Pesca – IP/APTA, da Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, com base na importância 
econômica, bem como nas suas potencialidades de mercado, 
características de produção e importância local:

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: GIGANTE DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 
E LOGISTICA LTDA

Inscrição Estadual: 127.124.787.113
CNPJ: 37.079.549/0001-23
Endereço: RUA ITAPARANTIM, 789 - LOJA 3 - JARDIM PRE-

SIDENTE DUTRA – CEP 07.171-050 - GUARULHOS/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2021/106372
Data da Inatividade: 18/05/2021
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: RECANTO DAS CARNES E MERCADO LTDA
Inscrição Estadual: 672.357.522.111
CNPJ: 27.777.808/0001-36
Endereço: AVENIDA PAULISTA, 1554 - LOJA - JARDIM 

MONTE CRISTO – CEP 08.670-025 - SUZANO/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2021/30395
Data da Inatividade: 22/05/2020
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
ARARAQUARA - DRT-15
 Posto Fiscal de Araraquara
 Delegacia Regional Tributária de Araraquara
POSTO FISCAL DE ARARAQUARA
O(s) Contribuinte(s), abaixo(s) identificado(s), fica(m) 

notificado(s) da suspensão preventiva da eficácia da Inscrição 
Estadual, nos termos do item 3 do § 1° do artigo 3° da PORTA-
RIA CAT - 95, de 24-11-2006 (publicada no DOE de 25-11-2006, 
republicada no DOE de 01-12-2006, que dispõe sobre a suspen-
são, cassação e nulidade da eficácia da inscrição no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS e dá outras providências).

NOME EMPRESARIAL: IRACI LOIOLA DANTAS.
NÚMERO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E DO CNPJ: 

344.071.030.118 - CNPJ 16.767.921/0001-14.
ENDEREÇO CONSTANTE DO CADASTRO DE CONTRIBUIN-

TES DO ICMS (CADESP): AVENIDA JOAO SILVESTRE CUSTODIO, 
426 - JD. BELA VISTA - CEP 14948-002 - IBITINGA, SP.

DATA A PARTIR DA QUAL O ESTABELECIMENTO É CONSIDE-
RADO INATIVO: 16/01/2023.

EXPEDIENTE: SFP-EXP-2023/11028.
NOME EMPRESARIAL: APARECIDA DA CONCEICAO GAR-

DELIN 05894502802.
NÚMERO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E DO CNPJ: 

344.074.137.118 - CNPJ 17.590.485/0001-13.
ENDEREÇO CONSTANTE DO CADASTRO DE CONTRIBUIN-

TES DO ICMS (CADESP): AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 542 
- COMPLEMENTO: SALA 6 - CEP 14940-157 - CENTRO - IBI-
TINGA, SP.

DATA A PARTIR DA QUAL O ESTABELECIMENTO É CONSIDE-
RADO INATIVO: 18/01/2023.

EXPEDIENTE: SFP-EXP-2023/14529.
NOME EMPRESARIAL: GILBERTO ALVES BARBOSA JORNAIS.
NÚMERO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E DO CNPJ: 

344.151.210.113 - CNPJ 11.414.981/0001-30.
ENDEREÇO CONSTANTE DO CADASTRO DE CONTRIBUIN-

TES DO ICMS (CADESP): AVENIDA DR. VICTOR MAIDA, COM-
PLEMENTO: LOJA 15 - CENTRO - CEP 14940-019 - IBITINGA, SP.

DATA A PARTIR DA QUAL O ESTABELECIMENTO É CONSIDE-
RADO INATIVO: 18/01/2023.

EXPEDIENTE: SFP-EXP-2023/14729.
NOME EMPRESARIAL: REGINA APARECIDA DE SOUZA 

BORDADOS.
NÚMERO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E DO CNPJ: 

344.060.688.119 - CNPJ 13.373.874/0001-36.
ENDEREÇO CONSTANTE DO CADASTRO DE CONTRIBUIN-

TES DO ICMS (CADESP): RUA DOS LIRIOS, 125 - JARDIM DOS 
BORDADOS - CEP 14940-000 - IBITINGA, SP.

DATA A PARTIR DA QUAL O ESTABELECIMENTO É CONSIDE-
RADO INATIVO: 18/01/2023.

EXPEDIENTE: SFP-EXP-2023/14806.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
JUNDIAÍ - DRT-16
 Núcleo de Serviços Especializados - I - IPVA
 Delegacia Regional Tributária 16 - Jundiaí
PF-Jundiaí
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no 
PF-Jundiaí sito à Avenida Prefeito Luiz Latorre, 4200 - Vila das 
Hortências, CEP 13209-430 - JUNDIAI - SP, conforme disposto no 
artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 
09h00 às 16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 24 de janeiro de 2023 às 05:01:49


